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1

JoÃo cARLoS ROGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascilo ern 02OUí 965, natural de Chavantes,/SP, empresário, inscrito no

cPF/Ir,tF sob rf S0.262.709-63, portador da CNH no. 0359ô899557 DETRAN/PR,

residente e domi:iliado na Rua Professor Samuel Moura, no. 640, Apto í'102, Baino

Judith, Londrina - PR, CEP: 8606'l{)60,

ROBERTO BAÍISTA LEITE, brasileiro, casado sôb o regime de comunhâo

parcial de bens, nascijo em í6/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob nq 730.757.019-04, portador da CNH no.

00857026844 DETRANI!\iT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Mcenlini, no.'l 19,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079-460,

Únicos sôcios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIHENTO LTDA, com sede

na Rod Rodovia BR-3ô9 KM'128, SN, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ne

33.518.9751000165, com Íegísúo na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 25n4n019, resolvem alterar o contÍato social medianE as

condiçÕes estabebcidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIilEIRA: lngressa na sociedade SILVANO BARBOZA,

brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido em

1410811967 , natural dê Santa FéIPR, empresárb, inscrito no CPF sob n'

559.632.859$8, poÍtadoÍ da CNH n' 04348701700 DEÍRAN/PR. residente e

domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos n' 65, Apto 2301 Guanabara Parque

Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

CBIIPICO O ElO!§liO EI 26/0A/2019 16:aI soB r' 2019,1656691
prolocoÍ.o: 19a656591 Da 20/oa/zoLg. óDrGo DE vERrFrcrçÍo,
1190392a594. rIBE: 41209039748.
BÀtlozÀ r Latta ÀttaaÀros DB ctrBlro lTDÀ

,lrNIA COÁ.Í*CLA! LlÂraDto LÀtco§ RÀrgEI. gtscÀrÀ
slclltálto-ctrÀ!

ct RrrrÀÀ, 25l06/2019
rw..q,!...!.cil,.p!.gd.b!

g
\

\t

r vdlil.at d..t. docwto, Bê i4)!e68o, Éica.uj.lto à ccq,lov.ção dc !u sut@ticid.cte Doá Éêlp.ctlwo, portâl.
IDfo!!&do áêu. r.lpêctlwo. êódl.go! d. wêrific.ção

PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI : 33.518.97510001-65
NIRE: 41209039748

Os abaixo identificados e qualficados:
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PRIMEIRA AI.TERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.975l0001-65
NIRE: 412090397+8

CúUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade o sócio JOÃO CARLOS

ROGO, que vende e tansfere para o sócio SILVANO BARBOZA, já qualiÍicado a

cima, 40.000 (Quarenta mil) quotas integralizadas no valor unitário de R$ 1,00 (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 40.000,00 (QuaÍer a mil reais), dando plena e

total quitaçáo das guotas.

CúUSULA TERCEIRÂ: Em virtude das modificações Íica assim distribuído o

capital entre os sócks:

sÓcros PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL
ROBERTO BÂTISTA
LETTE 50o/o 40.000 R$ /0.000,00

SILVANO BARBOZA 50% R$,[0.000,00
TOTAL 100% 80.000 R§ 80.q,o,00

CLÂUSULA QUARTA: Fica alterada a Íazâo social que antes era LEITE E

ROGO ARTEFAIOS DE CIMENTO LTDA, passando a ser BARBOZA & LEITE\

ARTEFATOS DE ClriENTO LTDA.

cúusulA eurNTÂ: ADtrfi{rsrRÂçÃo on soctEDADE E uso Do

HOilE ETPRESÀRIAL: A administração da sociedade caberá ao sôcio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e adminbbarem os negócios da

sociedadê repÍesentáJa ativa e passivamente, judicial e exka judicialmente, peÍante

órgãos públicos, insütu(:Ões financeiras, entidades privadas e tercêiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos intêresses e direitos da sociedade, autoÍizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

119

,T'{IA COA4ErcLAL
oo n^ulr^

CEEaIIFICO O IEGIIíiO aI 26/OA/2OL9 ,.6:al SOB l' 20194656691.
PROaOCOT.O: 

'.9465669r 
D! 20/Og/20L9. CóDrGO DA vErrICÀÇiO,

1190392E59{. rIII: 41209039?aE-
ÀÀEBOZA 

' '.!IIE 
À.BIEPÀTOA DB CIIiEÍAO I.ÍDÀ

,r!ÂtaDto r nco8 tÀr8EL Br§cÀrÀ
s!ctrrálro-cttÀ!

cInlÍrÀÀ,25l0E/2019
tw..q,rê..lrct1.pt. gd.b-

§qf
-11

r v.tlaLd. al..t. iloc@to, sG ia!..ro, !Lc. .uj.lEo i c.q,rov.çio d. ru .utdtieid.de Do, rcit.ctlwo. porlrÁ.
IÀfôt'eatô .êu! rê.p.ctlvo. c6dtgo, dê vêrlflcÂção
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PRIITIEIRÂ AI.TERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.975l0001-65
NIRE:41209O3974a

§ í.o - E vedado o uso do nome empresaÍial em atividades estranhas ao

intelesse social ou assumir obrigaçÕes sêja em Íavor de qualquer dos quotistas ou

de terceiÍo6, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do ouúo sócio.

§ 2.o - Faculbse am administradones, nos limites de seus poderes, constituir

mandatádos da sociedde, especifrcados no instrumento os atos e operações que

poderão praücar-

cúusur.-À SEf,TA: gEgLAfiAÇÃo DE DESttpEDtxEt{To: os
Adminbtadores declaram, sob as penas da lei, que não estiio impedidos de

exercerem a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em üÍtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vêde,

ainda que temporâriãmeÍ*e, o acesso a caÍgos públicos; ou por crirne Íalimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, clncüssáo, peculato, ou mntra a economia popular,

contra o sistema fnanceiro nacional, @ntra normas de defesa da concorência,

@ntra as rehçõês de consumo, fê pública ou a propriedde,

cúusulA sÉnxt DA coitsoLtDAçÃo Do col{TRATo: À vista da

modificação ora ajustda e sn consonância corn o que determina o art 2.031 da Lei

n. o 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este insbuÍnento, afualizar e consolidar

o confato social, tomando assim sem efeito, a partir desb data, as cláusulas e

condições cont :las no conffio primitivo que, adequado às disposi@s da referida

Lei n. o 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário passâm a ter a seguinte

Íêdação:

\

,_v__lrr-Lr.llNl^ co {Ercl^l
I oo P^r^N I

CExaTIPICO O taOIglRO d 25/OA/20L9 16:a1 SOB !a' 2019465669r.
PR(,TOCOLO: 19t55669r DB 20/OA/2Ot9. CóDrGO DE vRrFrCÀçÃO,
11903928594. rütl: a12O9Ol97aE.
ÀÀTBOZÀ E I,EI'E À*TEFÀAOS DE CITEÍAO úÍDÀ

LEIIIDRO DTCOS aÀlsaú ar6cÀtÀ
sact8rÍP1o- gtiÀ!

cgRrrrBÀ,26l0El2019
tw.q,..r.!.ci1.pr.Eow.br # \

À w.lidrd. dê!t. docuô.nto, ác iqr.ááo, fic! ruj.ltô à cqrov.ção al. Bu. .uL.úticidâd6 Ão! r.lpGctiwo! poatrl.
Irto@alo 6euá !.8p.êttvod c6al19oá at. wêrilIcação
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coNsolrDÀçÃo Do cor{TR To socrAr

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.5 1&97 S la0ot-65
MRE:41208708557

ROBERTO BAISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo

parcial & bens, nccido em 160€[í 959, neturâl de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/lrF sob nc 730.757.0í9-04, portador da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, residente e dorniciliado na Rua Ângelo Mcentini, no.119,

Santa Monica, LorÉrina - PR, CEP: 8607$,,160,

SILVAi{O BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial

de bens, nascido em 14108/1967, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no

CPF sob n" 559.632.859S,8, portador da CNH n" 04348701700 DETRAN/PR,

residente e doÍniciliado a Rua Doutor Dimas de BaÍros n" 65, Apto 2301 Guanabara

Parque Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

Únicos sócie componentes de sociedadê eínprêsaÍia limitada que gira nesta

praça sob o nome de MRBOZA & LEm ARTEFATOS DE CIIEilTO LTDA, com

sede na Rod Rodoria BR-369 KM '128, SN, Quadra 0002 Lote 0017, Pargue do lpe

CEP 8621G000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob ne

33.518.97í0001€5, com regisítro na Junta ComeÍcial do Estado do Panná sob o

NIRE 4í209039748 em 29104120'19, resofuem consoliJaÍ o contÍab social mediante

as condições estabebcidas nas cláusulas seguiotes:

CúUSULA PRITEIRÂ: àIOIIE EHPRESARTAL, SEDE, E Í}ofltCILIo: A

sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE

\
v_i-Yrl

IUNIA COMERCI,AT '
OO PA'LÂN^ ]

cEÀrrFrco o REcrsrro Ea 26/oa/20l9 16:41 aoD tl! 20191556691.
PROIOCOLO: r9i656691 DE 2O/OA/20L9. CóDrGO DE VlErrrCÀçãO,
11903928594. talt8: 4120903974E.
EÀIBOZÀ T LIITE ÀRTEfÀTO5 DE CIIIB'IO ÚÍDÀ

LEÀIDIO E.RCOS TÀI6EÍ. BISCÀIÀ
sEctErÁllo-c!IÀ!

crrRrrrBÀ. 26l08/20r.9
rw. qr.r.!aci1.pt.Eow.br E§

À vl1lil.dG d.!tê dôceeto, 6. iq,rê.!ô, ftc. éuj.ltô â coq,row.ção d. ru auLêrticid.d. ros E.épêctiwo, poEtaiá-
IÁforüürilo Eeua !êrD.étlvo! códisoa d. w.!r.!tcação

PRIMEIRA ÁLTERAçAO CONTRATUAL
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP| : 33.518.975l0001-65
NIRE:41209039748

t
'\N
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PRIMETRA ÁLTERAçÃO CONTRATUAI.
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP|: 33.518.97510001-65
NIRE:4120903974A

CIXENTO LTDA, e tem sede e domicilio a na Rod Rodovia BR-369 KM 128, S/N,

Quadra 0002 Lob 0017, Parque do lpe CEP 862í0-000, na cida(e de

Jataizinho/PR, podendo abrir ou bcfiar filial ou outra dependência, no país ou no

exterior, mediante alteraçâo mntratual assinada por todos os sôcios.

cúusUI.A SEGUNDA: DECLARAçÃo DE EI{QUADRATENTO DE

ilICROEilPRESA - A sociedade BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE ClilEilTO

LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de

ilICROEilPRESA, noe lermos da Lei Complementar no. 123, de 14112i2OO6.

CúusULA TERGEIRA: NICrc DAS ATníDADES E PRÀZO DE

DURAçÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades en 2910412019

em sêu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CúUSUIÂ QUARTA: oBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploração do ramo de: FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE CIilENTO PARÂ USo

NA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE ESTRUruRAS PRÉ{OLDADAS DE

CONCRETO ARÍIADO, COTÉRC|o VAREJTSTA DE MATERIAIS DE

co.rsTRuçÃo, sERvtços EsPEcrALtzADos PARA coNsTRUçÃo.

cúusulA Qut!{TA: GAPITAL SOGIAL: O capital social é de R$ 80.000,00

(Oitenb mil Reais), dividklos em 80.000 ffrinta Mil) quobs de capital no valor

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda

conente do País, pelos sócios ê distÍibuÍdas da seguinte forma:

\
CERTII1CO O hIOI§IRO 26/Oa/2OL9 16:ll AOE ll' 2019165669L-
paorocoúo: 19a655691 DE 20/oBl2oL9. C6DI6O Da VAATFTCTÇÍO,
11903924594. f,IIl: 11209039718.
BTXâOzA i IEITE IIITEFÀTOS DE CTXEÚTO I.tDÀ

,.armto rlacos tÀasEL BrsctrÀ
sBci.EaÁ!to-cEàÀr,

cottttBà,25,/08/2019
ü-.ryr...t.êt1.pr. g@.br

À vÀliaLrdc deste atocuDGrto, !G i4rê!!o, lica sujêilo à c.q,towação dê áu âuEcaticid.d. Ào! Eeapectiwoá Portâir.
Iufo@ilo slui !.ap.ctlwo. códigoá d! w.tific.çio

\
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PRIMEIRA ALTERÁÇÃO CONTRATUAL
LETTE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.97510001-65
NIRE: 41209039748

soclos FORCENTAGET QUOTAS TOTAL

ROBERTO BATISTA

LEITE 50% 40.000 R$ 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50o/" lo.000 R§ 40.000,00

TOTAL í00% 80.000 R$ 80.000,00

GúUSULA SEjfTA: RESFoT.SABILIDADE I}os §Óc!os: A

responsabilidade de cada sócio é resilrita ao valor de suas quoh, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capilal social, confonne dispõe o

art. 1.052 da Lei 10.406/2@2.

CúUSULA SÉnma: cESsÂO E TRAiI§FERÊilCn oe QUoTAS: As

quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transbrfulas a ter@iros sem o

consentimento dos oukos sócios, a quem fica assegurado, em iguaHade de

condições e preço, o direito de preÍerência para a sua aquisaÉo se postas à venda,

íomalizando, se real-zada a oessáo delas, a alteração corúrafual pertinente.

Parágrafu único: O sócio que pretenda ceder ou fansÍerir todas ou parte de suas

quotas deveÉ noüficar por escrib aos outros sócios, discriminando a quantklade de

quotas postas à venda, o preço, Íorma e prazo de pagamento, para que estes

êxerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer denho de 30

(trinte) dias, contados do recebimento da notifcação ou em pÍazo maior a critério do

sócio alienante. Se todos os sócios maniEstarem seu direito de preÍerência, a

cessão das quotas se íaÍá na proporção das quotas que enülo possuírem. DeconüJo

esse prazo sem gue seja exercido o direito de preferência, as quotas podeÍão ser

livremente transÍeríJas.

CEIÍI'ICO O tBqISIRo 4 26lOA/20t9 15:11 soB f,' 20194556691-
PÂCTFOCOÍ.O: 19{556691 DE 2Ol0a/2079. CóDrCO DE vRrFtCÀçiO'
1190192459a. rarE: t1209039748.
BÀEBOZÀ I I.EITB àiTTFÀIOS DE CII.EÍAO ú!DÀ

&r{I^ Co,r]{lrcl^l L&ÀüDAO nACOS EÀr8ÉL EIACÀ!À
atctttÍtto-cttl!

cIrRrrrBÀ.25l0al2019
rw. qa...!.c11.pr.gov.br

-1

\

À w.lld.d. dGátc doc@to, áê iqr.áéo, fice.ul.lto i c.q,row.ção d. Bu ânE6ticidadê Doá r..Pêêtlwo! tDrt.t..
lafo!!âüato áêu6 ..aD.clr.rc. êó(ti'got ilê w.rtftcâção
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cúusuLA otrAvA: ADmNlsTRAÇÂo oa soclEDAÍ,E E uso Do

t{OtE ETPRESARIAL: A administÍaÉo da sochJade caberá ao sócio StLVAilO

BARBOZA, com os poderç e atribuições de gerir e administrarem os rregócios da

sociedade representáJa ativa e passivamente, judicial e extra judicialmeÍúe, perante

órgãos públicos, instituÇões financeiras, erúidades privadas e terceiros em geral,

bem como praücar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autoúado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§ 1.'- É \êdado o uso do noíne empresarial em atividades estranhas âo

interesse social ou assumir obrQações seja em favor de quahuer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socidade, sem

autorização do outro sócio.

§ 2.o - Faculta-se ao administradoÍ, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especiftcedos no instÍumento os atos e ogeraçÕes que

poderáo praticar.

CLÁUSULA ]lOilA: RETTRADA PRÓ{ABORE: Os sócios poderão de

comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "prôlabore", observadas as

disposições regulamentares peÍlinentes.

cúusulA DÉc[A: ExERclclo soctAl-, ,gmoxsTRAÇôES
FINANGEIRAS E PARTTCTPAçÂO DOS SOCTOS XOS RESULTADOS: Ao término

da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminÍsúador pÍestará contas

justiÍicadas de sua administração, procêdendo à elaboraçáo do inventário, do

balanço patimonial e do balanço de resultado econ&nico, cabendo aos sócios, na

proporçáo de suas quohs, os lucros ou perdas apuradas.

U-l-'-l
llúr.ÍÍ^ aÕMFP.tÀr I

I Ôo PAi^N l

CAIrIIFICO O iBGÍSIRO B 2610A/2919 16,a1 SOD L' 2019,165569r,
PE(,TOCOÍ,O: 19a65669r DB zOIOAl2OL9. CórGO DB VErrFrCrçIO:
1190192E594. rIrE: 41209039r{6.
BÀIBOZÀ I LIIAE ÀRIEFÀTO§ DE CIXÊÚIO L'DÀ

LEÀtaDto tatcos &ÀY6BL atacÀrÀ
sEcEEríEro - cErtl.

cúRrTrBÀ,26l08/2019
'w. êrptêêéfact1. pr. gov.b!

â
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.518.97510001-65
NIRE: 41209039748

{

\

\
r ú.lLiLd. aL.t dioct@to. .. 1Tr...o, f ic. .uJ.tto à cqEov.çio d. .u .ut6t1é1d.d. Eoá rêlt ôctl,wo! jo.t tc - f,l!Íor.râ,talô ..u. r..D.étlvô. códtq|o. dc w.rttLé.çlo I /
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PRIMEIRA ÁI,TERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.975l0001-65
NIRE:41209039748

CúUSULA DÉCITA PRITEIRA: JULGAmENTo DAS GoNTAS: Nos

quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e des,gnaÉo administradores quando for o caso.

cúusulA DÉcilA SEGUI|DA: FALEc!trE{To ou tilTERDtçÃo DE

SÓC!O: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socàJade continuaÉ suas

aüvidades cofir os herdeiros, sucessores e o incapaz, Nâo sendo possivel ou

inexistindo interesse deslês ou dos sócbs remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e l§uidado com base na sit ação patrimonial da sociedde, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O

mesmo procediÍÍlento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em ÍêlaÉo a seu sócio.

CúUSULA oÉCilA TERGEIRA: DEGLARAçÃO DE DESIIPEDI}IENTo:

Os Administradore declaram, sob as penas da lei, que náo 6üio impedidos de

exercer a adminisüaçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por sê encontÍar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariameÍúe, o acesso a caÍgos públicos: ou por eríme Íalimentar, de

prevadcaçáo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou coÍItra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,

contra as rela@s de consumo, fé pública ou a propriedade.

cEEllPIco o RaGlSllO E 26IOA/20L9 1,6:11 so3 N' 20194655591.
Pi(nocoLo: ,.91656691 DB 20lOa/2019- CôrGO DA VERrrrCrçÃO=
11903926594. úIeE: 41,209039?aa.
BÀiBOZÀ & úlItE ÀRIEEÀ'OS DE CII'E! TO LÍ)À

\

#\Í.EÀlaDto D.rco6 tÀisEr. al6cÀrÀ
sactEaÁrro - oirÀú

csirrraÀ,26l08/2019
irr-.q,!.a.!.c11,pr. gov.br

l,lntT^ Cor&rcl^r

V

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antês da data marcada para a reunião,

o balanp patrimonial e o de resuttado econômico devem ser posto§, por escrito, e

com a prova do respectivo recebimento, à dbposição dos sócios que não exerçam a

administração.

À valtd.at. d.rt. doc@!ô, éê iqr...o. f icâ .ujêtto à coqrov!ção alc lua .utEticidÂdê Ào! ..!p.cttvo! pot!àit.
rEloEâaalo ..uâ r..9.ctlwo! códr.go! dê wêrLfiêução
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I
PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNP| : 33.518.97510001-65

NIRE: 41209039748

cúUsuLA DÉCHA QUARTA - os sócios ingÍessantes declaram conhecer

a situação econômica - Íinanoeira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado

nos dieitos e obr§ações decorÍêntes do presente instrumento. Dêclara ainda, não

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer

alividades mercantis ou a condi@o de comerciante.

CúUSULA oÉctul QUllüTA: FoRO: Fica eleito o foro da comaÍce de

Londrina-PR para o exercicio e o cumprimento dos dirêitos e obrigações resuttantes

deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou

prMlegiado que seja ou venha ser.

rina, 09 de Agosto de 2019.

BATISTA LEITE

0

\

\cE*rrrtco o itorslio rra 26/oa/20a9 16:41 soa !' 20194556591
FR(,!OCO!ó: 19a656591 DB 2O/OA/2079, C6D'€O DE VErrFrCÀçíO:
11903928591. lrlilA: 11209039?{E.
BÂIAOZÀ & T,EIIE IiIEFÀTOS DE CI!'EÍAO úIDÀ,^ -v------lI'/I

I lrrúl^ aarÀaÍ ta r^r
1,,,s9!3!4ra L&lt{DRO iaÀtcoa À asEr. Br6cl:À

sEcRErÁ!ro- gaÀl!
cltttrEÀ,25l08/2019

vh..q)r...f .ci1.pE.sow.br *§
À validade dêáte iloc@to, áe irqr.áêo, licâ áujêito à co.ryrow.ção dê ru. autarticidldê !06 Eêápêctiwo. Portaia.

tafo!!&ito ..ut ..3p.ctlwo. c6allEo. il. w.aLltc.çAo

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam

presente altêração, em 1 (uma) via de §ual teor e forma, obrigando-se fielínente por

si, seus herdeiros e sucessores l€gais a cumprilo em todos os seus teÍmos.

ãgE>
EEEi=9! ar,
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POr
,IOllFto alllt!À LErrE,6rlvÀto tÀ8ao lÀ

- wknzY . lLÊs
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oE ol.r\rE tl rulrot
§ússtrTuTo

#ffi§
Í

,t NT^ @úítRctÁr
DO PATAN^

CERII'ICO O R:BGIAT&O EL 26/OA/20L9 16!al AOa l.' 2019{656691.
ErqlocoÍ.o: r9a696691 DE 2O/O|/20L9. CóDICO DA VaAtFrCrçÍO:
1190392E59{. rIBE. 112090!9748.
B]ta:Boz^ & LtttE lttltÀro§ DE ctlaE!ÍTo LtDÀ

LEàIIDRO I'ÀÀCOS DÀISEI. BI§CÀIÀ
sEcr8rÁtto- GErÀ!

corruBÀ,26l0E/2019
rn..q,r!..trci.1.Pr. gow.b! # \3

À v.Iidralê dê.te ilocl,ltêato, .€ ,.!{)!êááo, rica Éajêtto à coq)rovâção dê .u. rut.Eticiiiadc Àoa !ê6Dêclivo6 Pori.i!-
raloE Àilo ..u. r.!p.ctlwo. códtgo. d. v.sl,ftc(ao
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CêLo Sá.tos dê OriYrin . Tâà.rirô

Jó ãúó.i,Ti Ilú.'{
Íd. iol llla§lt r rr.arg



2A ALTERAçÂO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.9751000'l -65
NIRE: 41208708557

1

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em '16/06i1959, empresário, inscrito no CPF no. 730.757.019-04, portador da CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 1410811967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.85968, portador da CNH no. 043487O1700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 230'l - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/000165, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 2910!,n019 e última aheração
contratual sob no. 20194656691 em 2610812019, resolvem por este ato, alterar o Contrato
Social mediante as condiçóes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIME|RA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: A sociedade que tinha sua
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, altera neste ato oara: Rua Pinguim, no. 695, lndústrias
Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR.

A vista da modiÍcaÉo ora ajustada os sócios RESOLVEM, poÍ este instrumento, alualizar
e consolidar o contralo social.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

GNPJ: 33.5'l 8.975/000í55
NIRE: 4'1208708557

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o Íegime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no. 730,757.019-04, portador da CNH
no. 0085702682t4 DETRANfiíT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no, 119,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunháo parcial de bens, nascido em 1410811967, empresáío, inscrito no CPF
no. 559.ô32.85968, portador da CNH no. O4U87O17O0 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZÂ A LE|TE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rua Pinguim, no. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no
CNPJ no. 33.518.975/0001$5, registrada e arquivada na Junta Comercial sob NIRE
41208708557 em 291O4f2019 e última alteração contratual sob no. 20194656691 em
26t0ü2419.

cEirrFrco o taclsrRo Ex L9/!2/2oL9 09:a5 soB N" 201971r.7s90
Pnotocllo: 197a1?590 DE ]-e,l].2lzoL9. CõDIGO DE 1IERTPICÀÇ.iO,
11905826985. NIil: 412090:9718-
BÀIBOZÀ E LEITE À.IÍEFÀTOS D8 CIXBÜTO LT!:T
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LE]$TDEO !'À.RC!EI EÀYSAI BISCÀIÀ
SEcBBtÁ.Rro- caRÀr,

coirrrBÀ, 19l1?/20r.9
rE-.q)rc8rf âci1.p!. gow.br #
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socros OUOTAS
ROBERTO BATISTA LEITE

I
40.000 RS 40.000,00

SILVANO BARBOZA 40.000 R$ 40.000,00
TOTAL I 100

I
80.000 RS 80.000,00

CúU§ULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social, confoÍme disp
o art. 1052 da Lei 1M06/02.

CúUSULA SÉTmA: As quotas sáo indivisiveis e não poderão ser cedidas ou tÍansferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condiÉes e preço, o direito de preferencia para sua aquisiÉo se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a afteração contratual pertinente.
Parágafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito âos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, Íorma e prazo de pâgamento para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (kinta) dias, contados do
recebimênto da notificaçâo ou êm prâzo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios maniíestarem seu direito de preferência, a cessáo das quotas se fará na proporçáo
das quotas que er{ão possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CEIIIPICO O R.ECISÍIO ú 1,9/La/2OL9 09:a5 SOÊ [' 2019?117590
Ptorocoro: r97a1?590 DA \A/\212Or9. CóDtco DE VERIFICÀçÃO:
11905826985. !ÍIil:,11209019718.
BÀI'BOZÀ E LEITE ÀR!BIÀI\OS DE CIüENTO LTD]T

+
-
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IUNIÀ COa tRct^t"

LEÀltDtO XÀ!C$S nÀtSEL aISCÀIÀ
sEcÀETÍx ro - cEiÀ!

csrrrrBÀ, 19l12l2 019
xE. êq)rêaafacil . pr.gov.br #

\

a
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2. ALTERAçÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5'18.9751000í45
NIRE: 4í208708557

2
CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENIO LTDA, com sede na Rua Pinguim, no. 695, lndústrias Leves,
CEP: 86030-380, LondrinalPR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/000165, Íegistrada e
arquivada na Junta comercial sob NIRE 41208708557 em 29to4t2019 e última alteração
contralual sob no. 20194656691 em 26rc8n}fi.

CúUSULA SEGUNDA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123/2006.

CúUSULA TERCETRA: A sociedade iniciou suas atividades em 2gt}4t2}1g e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁU§ULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o de: FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CIilIENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRÉ.!'OLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COtUÉRClo VAREJISTA
DE UATER|A|S DE CONSTRUÇÃO, SERVTçOS ESPECIAL|ZADOS PARA
coNsTRUçÃO.

CúUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

VALOR
50
50



2. ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ : 33.5'l 8.975/000'l -65
NIRE: 41208708557

CúUSUI-A OTTAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO BARBOZA,
com os poderes e atribuições de gerir e administrarêm os negócios da sociedade representa-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como pÍaticar todos os demais atos
necessários à consecuçâo dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ ío - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumiÍ obrigações se,ja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
oneraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorazação do oulro sócio.
§ 29 - faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes gue poderão praticar.

CúUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títuto
de pró-labore, obseÍvadas as disposições regulamentares pertinenles.

CúUSULA DÉCIÍúA: Ao término de câda exercício social, em 31 de dezembÍo, o
ãdministrador prestará contas justificadas de sua administÍação, procedendo a elaboÍação
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessoÍes e o incapaz. Não sendo possíve
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o vâlor de seus haveres
apuÍado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolu
verificada em balanço especialmênte levantado.

CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, q
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em viÍtude
de condenaçáo cÍiminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, âinda que
tempoÍaÍiamente, o acesso a c:rrgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peitâ
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram conheceÍ a situação
econômiel - Íinanceira da sociedade, ficando desta forma sob - rogado nos direitos e
obrigações deconentes do presente instrumento. Declara ainda, não estar incurso em
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividades mercantis ou a
condiçâo de comerciante.

CERTIPICO O REôI6aRO Era L9/L2/2019 O9:,15 SoB tt' 2019?,117590.
PROIOCOITO: 197aL7590 DE Lg/t2/2019. CóDICO DE rrERrFrCÀçÂO:
11905425985 - útni: a1209of9748 -
BÀX3OZÀ E LEITE ÀiTBPÀ'O§ DI CII'!II!O LTDÀ
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2. ALTERAçÃO CONTRATUAL
BARBOZA& LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.975/0001{5
NIRE: 4í208708557

4

CúUSULA OÉCffiA QUARTA: Fica eleito o foro da comaÍca de Londrina/PR para o
exêrcício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha sêÍ.

E por estarem assim justos e contratados, Iavram, datam e assinam a presente alteração em
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e su@ssores legais a cumpri-lo
em todos os seus termos.

Londrina, 04 de dezembro de 2019

ROBERTO BATISÍA LEITE

,..lNr^ coráEtcl^l
oo PARlllÂ

:iã*:ãtr,",H1i;$3 H l;il?i?313.":ái?á'3"';i?liliii::''
liiSSli'l'i;,H"ii#1133'31'ãi,-"''-

I,EÀXDBO NTCOS IÀY6EL BIECÀIT
sEctEÍÁn1o- 6ln^''

clÍ,lrtrBÀ' l9/12l2019
..4)rê5at"l]'Pr'gov'bE
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Página 1 de I
3t ALTERAçAO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CITÚENTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.9751000í.65

NIRE: 4í20$397'18
I

1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16i/0ô/1959, empresário,

inscrito no CPF n. 730.757.0í9-04, portador da CNH n. 00E57026&44

DETRAN/IIT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Mcentini, n. 119,

Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casâdo sob o regime de comunhão

paÍciel de bens, nascido em '14108/1967, empresário, inscrito no CPF

559.632.859-68, portador da CNH n. il348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Banos, n. 65, Apto.

2301 -Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únirrcs sócios da sociedade empresária limilada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE ClÍtlENTO LTDA, com sede

na Rua Pinguim, n.695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR,

inscrita no CNPJ n. 33.518.975/000165, registrada e aÍquivada na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n.41209039748 em29lMl2019 e

úlüma alteraçáo contratual sob n. 20197417590 em 19fi2nÚ9, resolvem por

este ato, alterar o Contrato Social mediante as condiçôes estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSULA PR]ilIEIRA - O SÔC|O ROBERTO BATISTA LEITE, ACiMA

qualificado, integraliza neste ato o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais,

o qual é divido em 50.000 (cinquênta mil) quolas, no valor unitário de R$ 1,00

(um real) cada, totalmente integralizados neste ato em moeda conente e legal

do PaÍs, conforme lucro apresentado em LUCROS ACUMULADOS no

Balanço de 2020 (Art. 1.081, CCl2002).

\ a

\
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CúUSULA TERCEIRA - O capital social que era de R$ 80.ffi0,00 (oitenta

mil reais), representados por 80.000 (oitenta mil) quotas de valor unitário de

R$ 1,00 (um rêal) cada, passa a s€r neste ato de: Rl§ í80.0O0,O0 (cento e

oitenta mil) iêais, representados por 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, no

valor unitário de R§ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados neste ato

em moeda corente e legal do País, em decorrência das altêraçÕes oconidas,

pa$aráo a ser distribuídos da seguinte forma entre os sócios:

CúUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada os sócios

RESOLVEM, poÍ este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social.

coNSoLrDAçÃO
BARBOZÀ & LEITE ARTEFATOS DE CIÍIJIET.ITO LTDA

CNPJ: 33.518.97510{»145
i.llRE: 4í2090397i18

\

ü

soctos
50

QUOTAS VALORES

ROBERTO BATISTA LEITE 90.000 R$ 90.000,00

SILVANO BARBOZA 50 90.000 R$ 90.000,00

TOTAIS 180.000 R$ 180.000,00

3. ALTERAÇÃO COrurmrUll
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.9751000145
NIRE: 4í209039748

z

CúUSULA SEGUNDA - O sócio SILVANO BARBOZA, acima qualiÍicado,

integraliza neste ato o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, o qual é

dividido em 50.000 (cinquentâ mil) quotas, no valor unitário de R§ 1,00 (um

real) cada, totalmente integralizados neste ato em moeda corente e legal do

PaÍs, conforme lucro apresentado em LUCROS ACUMULÂDOS no Balanço

óe 2A2O (AÉ. 1.081, CCl2002).

100
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CúUSULA SEGUNoA - A sociedade iniciou suas atividades em 29lMÍ2019

e seu prazo dê duração é por tempo indeteÍminado.

Á
,
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a

/
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3a ALTERAçÃO COUTRATUAI

BARBOZA & LEITEARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.518.975/0(Dí65

NIRE: 412090397'f8
3

1. ROBERTO BÀTISTA LEITE, brasileiro, €sado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1959, empresário,

inscrito no CPF n. 730.757.019-04, poÍtador da CNH n. 00857026&44

DETRAN/[!T, residente e domiciliâdo na Rua Ângelo Mcentini, n. 119,

Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e

2. SILVAiIO BARBOZA, brasileiro, casadb sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF

559.632.859€8, portador da CNH n. 0434870'1700 DETRANIPR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Banos, n. 65, Apto.

2301 -Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 8605G730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praÇa sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIilENTO LTDA, com sede

na Rua Pinguim, n. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR,

inscrita no CNPJ n. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n. 41209039748 em 29/04/2019 e

última alteraçlo conüatual sob n. 20'197417590 em 19/'12120í9.

CiáUSULA PRIilEIRA - A sociedade gira sob o norle empresariâl de

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIIENTO LTDA, com sede na Rua

Pinguim, n. 695, lndústÍias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no

CNPJ n. 33.5í8.975/000165, registrada e arquivada na Juntia Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE n. 4í209039748 em 291o4,f2019 e última

elteração contraluâl sob n.201974'17590 em 19l1P,nCí9.
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3! ALTERAçÃo courR.trual

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.518.975r000t€5

NIRE:41209039748 
4

GLÁUSUU TERCEIRA - A sociedade tem por objeto sociat: FABRICAçÃO

DE ARTEFAToS oE cttENTo pARÂ uso NA coNsrRuÇÀo,
FABRTCAçÀO DE ESTRUTURAS PRÉ{IOLDADAS DE CONCRETO

ARilADO, COilÉRCtO VAREJISTA DE lúATERtAlS DE CONSTRUÇÃO,

SERV|çOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUçÃO.

CúUSULA QUARTA - O capital social é de R$ í80.000, O0 (cento e oitênta

mil) reais, representados por Í80.000 (cento e oitenta mil) quotas, no valor

unitário de R$ í,00 (um real) cada uma, subscritas, e já integralizadas pelos

sócios em moeda corÍentê e legal do País, e são distribuídos da seguinte

forma:

sôclos o/o

ROBERTO BATISTA LEITE 50 90.000 RS 90.000,00

SILVANO EARBOZA 50 90.000 R$ 90.000,00

TOTAIS 't00 180.000

CúUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do

capital social, confonne dispõê o art. 1052 da Lêi 10.406/02.

cúUsULA sExTA - As quotas sâo indivisiveis e náo poderâo ser cedklas

ou transferidas a tercêiÍos sem o consentimento dos outros sócios, a quem

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência

para sua aquisiçâo sê postas à venda, formalizando se rêalizada e cessáo

delas, a alteraÉo contÍatual pertinente.
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QUOTAS VALOR

R$ 180.000,00
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3t ALTERAçAO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMEilTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.975/000t65

NIRE:4í20903974
5

ParágraÍo único: o sócio que pretenda @deÍ ou transbrir toda ou parte
de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantfulade de quolas postas à venda, o preço, Íorma e
prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o quê dêverão Íazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
re@bimento da notmcação ou em prazo maior a critério do sócio
albnarúe. Se todos os sôcios manifestarem seu direito dê pÍeferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas gue êntão
possulrem. Deconido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preÍerência, as quotas poderâo ser livremente transferidas.

§ í" - é vedado o uso do nome empresarial em ativilades estranhas ao
interêsse sociel ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onêÍar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem eutorizeção do outro sócio.

§ ? - Íacuttam-se ao administrador, nos limites de sêus poderes,

constituí;em mandalários da sociedade, especificados no instrumento os

atos e operações que poderáo praticar.

CúUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo, Íixar uma

retirada mensal, a título de pr&labore, observadas as disposiçÕes

regulamentares pertinentes.

CúUSULA SÉnmA: A administração da sociedade caberá ao sócio

SILVAI{O BARBOZA, com os poderes e atribuições de gerir e administrarem

os negócios da sociedade representáJa ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante órgáos públicos, inst'rtuiçÕes financeiras, entidades

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecuÉo dos objetivos ou à deíesa dos interesses e direitos

da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

\
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CúusULA DÉctlTA SEGUI{DA: Os sócios ingressantes declaram conhecer

a situaÉo econômica - financeira da sociedade, Íicando desta forma sob -
rogado nos direitos ê obrigaçôes deconenles do presente instrumento.

Declara ainda, não estar incurso em nenhum dos crimês previstos em lei, que

o impeça de exercer atividades mercantis ou a condiçAo de comerciante.

\d

si ALTERAçÃO COtrRlrUll
BAREOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.97510001-65
NIRE: 41209039718

6

CúUSUIÁ NONA: Ao têrmino de cada exercício social, em 31 de dezembro,

o adminlstrador prestará contas justifEadas de sua administraÉo,

procedendo à elaboraÉo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,

os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSUIá DÉCmA: Falecendo ou intrerdiüado qualquer sócio, a socbdad€

continuaÉ suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescenlêa,

o valor dê sêus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo

patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, verificda em balanço

êspecialmente levantado.

cúusuLA DÉctÍúA PRIÍúEIRA: os adminiskadores declaram, sob as

penas da lei, que não estilo impedidos de exer@r a administração da

sociedado, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

ecêsso a cergos pÚblicos: ou por crime felimentaÍ, de prevericação, peita ou

subomo, concussáo, pêculato, ou conlra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, @ntÍa normas de defesa da conconência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

*§
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3a ALTERAçÃo coxtnarull
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIUENTO LTOA

CNPJ: 33.518.9751000145
NIRE: 4í2090397'[8

7

CúUSUI-A oÉCma TERCEIRÂ - Declara, para efeitos de Enquadramenb

de ticroempres!, que o volume da receita anual da empresa não excedeÍá

no ano calendário, o limite fixado no inciso I do Art. 3o da Lei federal no.

1232006, que a empresa não se enquadra nas hipótesês de exclusóes

relacionadas no parágrafo 40 do Art. 30 da referida Lei.

cúusULA DÉCmA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de

Londrina/PR para o exercício e o cumprimento dos direitm e obrigações

resultantes dêstê contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Londrina/PR, 09 de fevereiro de 2021

ROBERTO BATISTA LEITE

BOZA

#
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E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a

presente alteraçâo êm 1 (umâ) via, obrigando-se ftelmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.
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TERMO DE AUTENT]CIDADE

Eu, JOSE CARLOS DA FONSECA, com inscriçáo ativa no CRC/PR, sob o n' 058569, expedida em 2610712010,

inscrito no CPF n" 03210770913, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administralivas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.
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4a ALTERAÇAO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5'18.97510001 -55
NIRE: 4'1209039748

1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o reginre de

comunhão parcial de bens, nascido em '1606/1959, empresário, inscrito

no CPF no. 730.757.019-04, portador da CNH no. 00857026644

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Angelo Vicentini, no. 119 -
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079460 e,

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunháo

parcial de bens, nascido em 14/08/í967, ernpresário, inscrito no CPF no.

559.632.859S8, portador da CNH 
^o. 

M3487O1700 DETRAN/PR.

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Banos, no. 65 - Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LETTE ARTEFATOS DE CIIENTO LTDA, com sede na

Rua Pinguim, no. 695 - lndústraas Leves, CEP: 86030-380 - Londrina/PR, inscrita

no CNPJ no. 33.518.975/0q)1€5, registrada e arquivada na Junta Comêrcial do

Estado do Paraná sob NIRE: no. 41209039748 em291042019 e última alteraçâo

contratual sob no. 20210880392 em 1110212021, e Íesolvem por este

instrumenlo, alterer o Contrato Social mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIIEIRA: O SóCiO ROBERTO BAT]STA LEITE, ACiMA

qualificado, integraliza neste ato o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),

dividido em 35.000 (kinta e cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um

real) cada, totalmente integÍalizados neste ato em moeda corrente e legal do

País, conforme lucro apresentado em LucÍos Acumulados no Balanço de 2020

(Art. 1.081, CC20O2).

cúusuLA SEGUNDA: O sócio SILVANO BARBOZA, acima qualificado,

integraliza neste ato o valoÍ de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dividido

1
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4. ALTERAçÃO CONrnArUll

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Ci.lPJ: 33.5'l 8.975/q!01 65

NIRE: 4í209039748
2

em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valoÍ unítário de RS 1,00 (um reat) cada,

totaünente integralizados neste ato em moeda conente e legal do Pais, mnforme

lucro apresentado em Lucros Acumulados no Balanço de 2O2A (Ad. 1.081,

cct2002).

CúUSULA TERCEIRA: O capital social que era de R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais), representados por 180.000 (cento ê oitenta mil) quotas, de

valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, passa a ser nesto afo do: R$ 250.000,00

(duzentm e cinguenta mil reais), representados por 250.000 (duzentos e

cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente

integralizados neste ato em moeda @rÍente e legal do Pais, em deconência das

alteraçÕes ocorridas, passarão a ser distribuídos da seguinte forma entre os

sócios:

Valor

R$ 125.000,00

50 R$ 125.000,00

100 250.000 R$ 250.000,00

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIÍÚENTO LTDA
CNPJ: 33.5Í 8.975/0001-65

NIRE: 41209039748

1. ROBERTO BATISTÂ LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/ffi/1959, empresário, inscrito

no CPF no. 730.757.0'19-04, portador da CNH no. 00857026844
\Ç

50

Sócios Quotas

125 000

125.000Silvano Barboza

Totais

CúUSULA QUARTA: A vista da modificaçáo ora ajustada os sócios resolvem,

por este instrumento, atualizar e consolidaÍ o Contrato Social.

coNsoLrDAçÃo 4

Robêrto Batista Lelte

4,]g
§
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4a ALTERAÇÃO COUtmrUlt

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5't8,9751000í {5

NIRE: 4í 209039748

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Angelo Mcentini, no. 119 -
Sanla Monica, LondrinalPR, CEP: 86079{60 e,

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 1410811967, empresáio, inscrito no CpF no.

559.632.859-68, portador da CNH no. 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Banos, no. 65 - Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, LondrinalPR, CEP: 86050-730.

Unieos sócios da sociedade empresária limatada que gira nestia praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na

Rua Pinguim, no. 695 - lndústrias Leves, CEP: 86030-380 - LondrinrPR, inscrita

no CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE: no. 41209039748 em291042019 e última alteÍaçáo

contratual sob no. 202'10880392 em fi10212021.

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIiIENTO LTDA, com sede na Rua

Pinguim, no. 695 - lndústrias Leves, CEP: 86030-380 - LondrinalPR, inscÍita no

CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE: no, 41209039748 em2910412019 e últama alteração

contratual sob no. 20210880392 em 11n2n021.

CúUSULA SEGUNDA: A socíedade iniciou suas atividades em 29Í0412019 e

seu prazo de duração é por têmpo indeterminado.

CúUSULA TERGEIRÂ: A sociedade tem por objeto social: FABRICAçÃO DE

ARTEFATOS DE CTMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, raAnrceçÃO
DE ESTRUTURAS PRÉ-i'OLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COÍIIÉRCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERVIçOS

ESPECTAI2TADOS PARA CONSTRUçÃO.

3
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4" ALTERAçÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CItf,ENTO LTDA

CNPJ: 33.5í8.975r@0í {5
NIRE: 41209039748

CúUSULA QUARTA: O capital sociat é de RS 250.000,00 (duzentos e

cinquenta mil reais), representados por 250.000 (duzentos e cinquente mil)

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas, e iá
integralizadas pelos sócios em moeda corrente e legal do Pais, e são distribuídos

da seguinte forma:

Totaig

GúUSUIÁ QUlt{TA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valoÍ de

suas quotas, mas todos respondem solidariamenle pela integralização do cepitel

social, conforme dispôe o art. 1.052 da Lei 10.406/02.

4

,'g
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Sócios Quotas Valor

Roberto Batista Leite 50 125 000 R$ 125.000,00

Silvano Barboza 50 l 125.000

100 250.000 R$ 250.000,00

poderâo ser livremente transferidas.

143

CúUSULA SEXTA: As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem Íica

assêgurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para

sua aquisição se postas à venda, Íormalizando se realizada a cessão delas, a

alteraÉo contratual pertinente.

Parágrafo único: O socio que pÍetenda ceder ou transferir toda ou paÉe

de suas quotas, deverá notÍÍicar por escrito aos outros sócios,

discriminando a quanüdade de quotas postas a venda, o preço, forma e

prazo de pagamento paÍa que estes exerçam ou renunciem ao direito de

preferência, o que deverão fazer dentro de 30 dias, contados do

rêcebimento da notificaçáo ou em prazo maior a oritério do sócio alienente,

Se todos os sócios manifestarem seu direito de prefenência, a cessâo das

quotas se f,arâ na proporÉo das quotas que enlâo possuírem. Deconido

esse prazo sem que seja exercido o direito de preÍerência, as quolas

À,\

\
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R$ 125.000,00
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4a ALTERAçÃo contmtual
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CII,IÊT{TO LTDA

CNPJ: 33.518.9751000í -65
NIRE: 41209039748

CúUSULA SÉTliiA: A âdministraÉo da sociêdâde cabeÉ ao sócio STLVANO

BARBOZA, com os poderes ê atribuiçÕes de gerir e administrarem os negócios

da sociedade representa-la ativa e passivamente, judicial e extraiudicialmente,

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros

em geral, bem como praticar todos os demais atos ne@ssários à consecuçáo

dos objetivos ou à defesa dos interesses e d'reitos da sociedade, autorizados o

uso do nome empresarial isoladamente.

§ío - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social, ou assumir obrigaçôes, seia em favor de qualguer dos

quotistas ou de terceiros, bem como oneraí ou aliênar bens ,móveis da

sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2o - facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituírem mandatários da socaedade, especificados no instrumento os

atos ê operaçôes que poderão praticâr.

CúUSULA OITAVA: Os sócios poderáo de comum acordo, Íixar uma retirada

mensal, a título de prôlabore, observadas as disposiçÕes regulamenlares

pertinentes .

GúUSULA NOI{A: Ao término de cada exercício social, em 31 de dêzembro, o

administrador prestará contas justilicadas de sua administração, procedendo à

êlaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

CúUSULA DÉClillA: Falecendo ou interdito qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucêssoÍes e o incapaz. Náo sendo

possível, ou inexistindo intefesse destes ou d sócios remanescEntes, o valoÍ

5
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4" ALTERAçÃo cournatuat

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CITENTO LTDA
CNPJ: 33.518.975/0001 -65

NIRE: 4í2090397,18

de seus haveres será apurado e liquidado com base na silueção patrimonial da

sociedade, à data da Íesolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ctiusuLA DÉcmA PRIuEIRA: o administrador declara, sob as penas da lei,

que não está impedido de exercer a administraçáo, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena gue

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou poÍ crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crntra

economia populaÍ, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da conconência, contra as Íelações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CúUSULA DÉCluA SEGUNDA: os sócios ingressantes declaram conhecer a

situação econômica - financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado

nos direitos e obrigações deconentes do presente instrumento.

Declara ainda, nâo estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, que o

impeça de exercer alividades mercantis ou a condiçáo de comerciante.

CúUSULA DÉCltA TERCEIR.A: Declaram para efeitos de Enquadramento

de ticroempresa, que o volume da receita anual da empresa não excederá no

ano calendário, o limite Íixado no inciso I do Art. 3o da Lei FedeÍal no. 123/2006,

que a empresa não sê enquadra nas hipóteses de exclusóes relacionadas no

parágrafo 40 do Art. 30 da reêrida Lei.

CLÁUSULA DÉCl}tA QUARTA: Fica eleito o foro da comercâ de Londrina/PR

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obÍigações resultantes deste

contíato, com exprêssa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja ou venha ser.

\
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4. ALTERAÇÃO CONrUrUll
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIÍ{ENTO LTDA

GNPJ: 33.51E.9751000165
NIRE: 4120$397118

E poí estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente

alteraçáo em 1 (uma) via, obrigando-se Íielmente por si, seus herdeiros e

sucêssores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

LondrinrPR, 07 de junho de 2021

ROBERTO BATISTA LEITE

7
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Governo Digital

SecÍáaria de Govemo Oigital

Departamento Nacional de Registro Emprês€Íial e lntegração

Página I de 8

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE CARLOS DA FONSECA, com inscriÉo ativa no CRC/PR, sob o n'058569, expedida em 2610712010,

inscrito no CPF n' 03210770913, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autênlico e condiz com o original.

03210770913

JUCEDÀN
Y,

CERTIFICo o R.EGIsrRo B Oi/O612O21, 11:11 soB lÍ' 2021358701?.
PiOtocoLO: 213587017 DE OA/06/2O2t -

cóDrco DE vaRrFrcÀç.f,o: 12103988961, orpir DÀ SEDE: !35169?5000165.
mRB: ,112090397a8. COL EFaITOa DO RIGISTRO . 0A/06/2021.
BttBozÀ & LErrB À.Rtlt to6 Dl crlaEtro LTDÀ

LEÀIIDRO |íÀECOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sBciaríiro - GBiÀ!

w. êq)r..àr.cl1.pr. gd.br

.a)

_e
€§

CPF N' do RegistÍo Nome

058569 JOSE CARLOS OA FONSECA

À validad. d.!r. <roc@Eô, .. ii)r€t&. fiêa 3uj.itô À c.'Ar.Êç:o dê aE auEoticiii.d. @ !ê.pêcritôs Eortaié,
infôrE!À ê.uê !ê.p..ti@ códigôB iÉ Elificação.

TDEMTlFlcAÇÃo Do(s) AsslNÀirrE(s)

\(
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SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado, empresário, portadoÍ da CNH n.o 04348701700,
DETRAN/PR, inscrito no CPF sob o n.o 559.632.859-68, residente e domiciliado na Rua
Doutor Dimas de Banos, 65 - apto. 2.301, CEP 86050-730, em Londrina-PR e ROBERTO
BATISTA LEITE, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH n.o 00857026844,
DETRAN/MT, inscrito no CPF sob o n.o 730.757.019-04, residente e domlciliado na Rua
Angelo Vicentini, 119, CEP 86079-460, em Londrina-PR, únicos sócios componentes da
sociedade empresária que gira sob o nome comercial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada na Rua
Pinguim,695, lndústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n." 41209039748.

CúUSULA PRIMEIRA: O sócio SILVANO BARBOZA que possui na sociedade í25.000
(cento e vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ I,00 (um real) cada, inteiramente
integralizadas na importância de R$ 125.000,00 (cenlo e vinte e cinco mil reais); vende e
transfere suas quotas pelo valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ROBERTO
BATISTA LEITE, já identificado, da seguinte Íorma:

R$ í00.000,00 (cem mil reais), representado pelo imóvel uóano com 703,66 m', lote í7,
da quadra G, do Loteamento Makitr, sem benfeitorias, em Pímeiro de Maio, Paraná,
inscrito na Matrícula no 8.021, do Registro de lmóveis da Comarca de Primeiro de Maio,
em nome de TEREZINHA MITSUKO MORI ARABORI, CPF 301.876.569-94, cujo
documento de transferência será outorgado, em Íavor do CEDENTE ou a quem este
indicar, até o dia 1510912021. As partes declaram, ainda, que existê uma oúra chácara,
localizada em Primeiro de Maio, que ficará de propriedede exclusiva do CEDENTE e não
compoÉ o negócio aqui descrito e será objeto de aditivo íuturo, para formalizaÉo da
situa@
R$ IOO.OOO,OO (cêm mil reais), representado pelo veículo CAR/CAMINHÃO/C.ABERTA,
M. BENZL í620, ano 2008, diesel, brancâ, Renavam 00963160354, placas AGA-2G98,
de propriedade da empresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. e
cujo documento de transferência será outorgado, em favor do CEDENTE ou a quem este
indicar, ate o dia 1510912021.
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representados pela entrega de 10.000 (dez mil)
metros quadrados de PAVER, que serão retirados pelo CEDENTE, na sede da empresa,
em loles mensais e consecutivos de 500 (quinhentos) metros quadrados, ate o dia 10
(de.z) de cada mês, a partir de novembro/2o21. O inadimplemento de 06 (seis) ou mais
parcelas implicará no vencimento antecipado das demais.

CúUSULA SEGUNDA: O sócio retirante SILVANO BARBOZA, dá ao socio remanescente
ROBERTO BATISTA LEITE, plena, geral e rasa quitaÇão da venda de quotas ora efetuada,
declarando este conhecer a situaÉo econômico-Íinanceira da sociedade, Íicando sub-rogado
nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteraÉo, o capital social que é de R$
250.000,00 duzentos mil reais , dividido em 250 duzentos e ci uenta mil) quotas

Espaço resêrvado para retistro no óÍgão competente

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA.
QUTNTA ATTERAçÃO Oe COrurnnro SOCTAL

cNpJ. 33.5í 8.9751000í 45- NrRE 4í 209039748

,ltI6
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
qurNTA ATTERAçÃo or conruro sooAr

cNpJ. 33.5't8.975/000í-6+ NrRE 41209039748

indivisíveis, de R$ 1,00 (dois mil reais) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente
nacional, ficam distribuídas da seguinte forma:

CúUSULA QUARTA: A pessoa jurídica acima denominada BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., inscrila no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada
na Rua Pinguim,695, lndúsÍias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n.o 41209039748, altera sua
razão social e nome fantasia para PAVER FORTE LTDA.

CúUSULA QUINTA: A administraÉo da sociedade caberá !ND!Y!D!,AIuE[IE ao sócio
ROBERTO BATISTA LEITE

CLAUSULA SEXTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitúivos da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem
inaltêradas, portanto, aqui ratiÍicando-as.

CLAUSULA SÉttue: A vista das modificaçÕes ora ajustada, o sócio resofue, por este
inStrumento,atualizare@E!,tornandoasSimSemefeito'apartir
desla data, as cláusulas e condiçóes contidas no contrato primitivo.

PAVER FORTE LTDA.
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ. 33.5í8.975/000í.65- NIRE 412090397,18

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado, empresario, portador da CNH n.o
008570268.114, DETRAN/MT, inscrito no CPF sob o n.o 730.757.019-04, residente e
domiciliado na Rua Angelo Vicentini, 1 19, CEP 86079-460, em Londrina-PR, único sócio
componente da sociedade empreúria que gira sob o nome comercial de PAVER FORTE
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada na Rua Pinguim, 695,
lndústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n." 4í209039748.

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de PAVER FORTE
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 33.5í 8.975/0001-65, localizada na Rua Pinguim, 695,
lndústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n." 41209039748,

socto QUOTAS
VALOR

(R$)
ROBERTO BATISTA LEITE 250.000 2s0.000,00 100,00%

TOTAL 250.000 250.000,00 100,00%

Espaço reservado pãrâ retistro no ór8ão competente

Página 2 de 5
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIi'ENTO LTDA.
QUTNTA ATTERAçÃO Oe COmnarO SOCTAT

cNpJ. 33.5í 8.9751000í 65- NrRE 4í 209039748

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 2910412019, e seu prazo é
indeterminado.

CúUSULA TERCEIRA: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividages
CCONôMiCA: FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONTRUçÃO,
FABR]CAçÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMAOO,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO, SERVIçOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUçÃO.

CúUSULA QUARTA: O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda
conente do país, no valor tolal de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos
em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real), cada
uma, distribuÍdos ao sócio da seguinle forma:

socros QUOTAS
VALOR

(R$)
ROBERTO BATISTA LEITE 250.000 250.000,00 100 %

TOTAL 250.000 250.000,00 100 %

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá INDIVIDUALMENTE ao sócio
ROBERTO BATISTA LEITE.

CúUSULA NoNA: o sócio declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçáo de
MICROEIIIPRESA, nos termos da Lei Complementar No.í23, de 1411212006.

CúUSULA DÉCIMA: Fica eleito o Foro desla Comarca de Londrina, Estado do Paraná, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes desle contrato.

{

\

Espâço resêrvedo para íêgiíro no ór8ão competente

GúUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
Administrador prestará conta justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuftado econômico, cabendo aos sócios,
na proporÉo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo a sociedade levantar
balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos,
mediante autorizaçáo da unanimidade dos sócios.

cúUSUtÁ sÉThlA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou oulra
dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CúUSUIÁ OITAVA: O Sócio poderá, de comum acordo, fixar retirada mensal, a título de
pro-labore, obseNadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

tt
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CITTIENTO LTDA.
QUINTA ATTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

cNpJ. 33.5í8.975/000í-65- NIRE'íí2090397'18

E por estarem.iuntos e crntratados, assinam o presente contrato em uma única via.

Londrina, 1 I de agosto de 2021

ROBERTO BATISTA LEITE
Sócio remanescente

SILVANO BARBOZA
Sócio retirante

e€@

Espãço íeseívâdo pârà íê8istío ôo órgão competente



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gêstâo e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PAVER FORTE LTDA consta assinado digitalmente por:

".n,* 
u áã 2

Y,
cERuFIco o RlclsIno E 26/Oa/2021 1a:12 SoB tt" 20215613!92.
PaorocoLo: 215613392 D! 20 /Oa/2O21.
cóDroo DE vERrFrcÀÇlo: 12106334550. crapiÍ DÀ SEDE ! 335189?5000165.
Íria: 41209039718. COx a'IIIOE DO RIGIS?Ro dt L9/O6/202L.
PAVEF FORTE 

'.IDA

\

I
'')g-

drreE r úEÀ§DIO ríÀXCOS RÀYSEI, EISCÀIÀ
sEcatrírro -clnÀL

rw..q)r.a.l.clt.p!.9@.b.

CPF/CNPJ Nome

55963285968 SILVANO BARBOZA

73075701904 ROBERTO BATISTA LEITE

À walidr& dêrtê d@co, e iqrB$, ri€ Eul.it. a .!.iDtov.Ção d.6u. àrtatictdâil. l@ r.áp.cti$ lDltais,
túlolundo eE i.&.cti!q c6dt9p! d. EiiÍiéàçãô.

TDENnHcAÇÃo Do(s) AssrNÂNTE(s)



Empr.sa: PAVER FORTE LTDA
C.N.P.l.: 33.518.975/0001-65
Balanço encerado em: 3U12l2021

Hha:
Emissão:

Hora:

0001
291O312022

l4'.34:43
BALÀNçO PATRI}{ONIAL

Descíção Saldo Âtuàl

AfÍvo
ATIVO CIRCULÁNTE

DISPOIiVEL

cÁüA
CAIXÂ GERÂL

CLIEI{ÍES

DUruCITÁS A RECEER

CUENTES DIVERSOS

EsroQU€

MERCADoRIAS, PRODUTG E tl{g,,Ii{6
MÂTERIÁ PRIMA

PRODUTOs ÁCA8ÂDOS

PR@ISó€S

PROVISÔES PÂRÂ ÉRIÁs
F6TS SO8Rf, PROVISÕE§ P'ÂÂ FÉRIÁS

PÁSSN,/O NÃGGRCUI.ANTE

PASSí\IO E(IGÍVE- A LOiI@ PRAZO

firulos e prem
PARCELÁI,IEI{TO SIMPTES

PASSM)
PÁS§VO ClRcrn 

^NrEoBRrGÂçôEs rRr8urÁruÀs
iposrG E corÍrRr8utçÕEs 

^ 
REcor.ttER

SIi{PI.ES iIAoOMf, A RECOTIIER

oBRTGAçôEsm aÂrHrsrÂ E pnEvIDg{úÂRrÁ

oBRTGAçô€S cor.r o pÊssoAl

SATJRIOG E oRDENÁDo6 A PAGÂR

omrcÂçôFs sodÂrs
II{SS A RECOT}iER

F6TS A RECoI,}IER

1.22r.r99,18D

1.2t.199,18D
1.384,35D

1.384,35D

1.384,35D

1.m9.625,03D

r.089.625,03D

r,ú9.625,03D

r$.189,80D
130.r89,80O

78,113,88D

52.075,920

1.22r.199,18C

69-447,6-rC

21-t52,88tr_

27.152.88C

21.t52,M.

47jy,1X.
13,274,O4C

13.274,W.

4.m3,íac
1.871,60C

2.131,84C

5.057,31C
23.201,27C

1.856.04C

37.232,W.
37.232,W.
37-232,W.
37.232,90C

1. U4.{78.6rC
80.000,00c

m.(m,0(r
80.000.00c

1.034,478,61C

1,034.478,6rC

646.694,90C

u2.624,17D
1.030.407,88C

PArruaôMo úeurDo
crffr^L sooit-

CÁPÍAL ST]SSCRITO

CAPITAL SOClAf,

LUcRo6 oU PREJUÍZG ÁcuMULADos

LUCRG ou PREruizG ÂoJMUrÁDos!' LUcRG Ácur.rutÁDos

C)DrsrRrBJrçÃo DE LUcRo6

LUCROS AC1JI,IULÁD6

^$Jn 
do d. ÍdD ddr:l ú

PAVER FORIE ,^vÍÂFoRr!
LIDA335I89750OOl65 ltDÀir5r§e7§0rDr65

o.d6: rr22oll! ra:ar r o {r'or

FELIPE ALMEIDA Assinado derorma disitãrpo,

ARANTES:38360006 ffHff,l*'loJ*u",,
873 Dados: 2022.03.29 l4:39:26 {3'00'

FEUPE ALMEIDA ARANTES
Reg, no CRC - PR sob o No. 32528205
CPF: 383.600.068-73

ROBERTO BATISTA LEITE

CPF: 730.757.01$04

-A'*
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GERTIFICADO DE REGISTRO GADASTRAL Nr. 79

Capital Social: 250.000,00 Feturemento Mensâl: 4.000,00
Area Disponivel: IOO m' Área Construida:

Sócios Dirêtores: ROBERTO BATISTALEITE; SILVANO BARBOZA

Principais Clientês PREFEITURAS

Outras lnformações

Qtdê Funcion.:4

oRl

Ass.

DE HOVAPREF EÍTURA

CONFER

Válido Até:Data da lnscrição: 13101n020 8t2022

Endereço:
Bairro:
Cidade:
C.E.P:
CNPJ:
Responsável

R PINGUIM,ô95 - "**
INDUSTRIAS LEVES
LONDRINA
86030-380
33.518.975/000165
ROBERiO BATISTA LEITE

bl.paver@outlook.com
PR Peís; BÍasil

Fax:
lnscr. Municipel
ldentiÍiceção:

PAVER FORTE LTDA Data do Câdastro: 1310112020

Tipo dê Emprêsa: Obras de Engenharia

e-mail:
Estado:

Telefone: 4399026195
lnscr. Estadual:

Razão Social
Códi90: AtivEcon.: 2330302

Códi o do Ramo Descrição do Ramo de Atividade

Ativrdades de Consultoria e audiloria contábil e tributária

11 43 99-1-99 - Serviços especializados para construçáo não especiÍcados anteriormenle

43 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

23 30-3-01 - Fabíicação de estruturas pré-moldadas de concreto aníado, em série e sob encomenda

41.20-4-00 - Construçáo de edificios

47 44-0-05 - Comércio vaíejista de materiais de construção nâo especiíicados anteriormente

122

DOCUMENTAÇAO:

Descriçâo do Documento Nr. do documento Datâ,Emissão Data Validâde

Certidáo do FGTS 2022020601 0627 49687 620 ogh2/2o22 07 to3t2022

Certidáo Estaduâl 026096585-84 09t02t2a22 09106t2022

Cenrdáo Federal 6AC8,9CA6,A9DA 5DB8 a6t09i2021 a5t03/2022

Estê CertiÍicado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21106/1993 e atvEtz{Ql}s e
OA COLINA. e poderá necessitar dê documêntaÇão compLmentaÍboilfoim'e solic ita99

as dã PREF
no edital.

rm

Leandro

'l

RA MUNICIPAL DE NOVA AM

Ol'vel,rê

(

NovaAmeírca daColina. 19 de Majo de 2022

Respo Sêtoí Compías

RICA

da Renovação: 1810812021

DADOS GERAIS:

Principais Fornececlores: VÔTORANTIN

RAMO DE ATIVIDADE:

q§
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GERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nr. 79

Descrição do Documento Nr. do documento Data Emissão Data Validade

Cenidâo Municipal 2040220t2021 01t09t2021 01101t2022

Certidáo Negativa de Débito Trabalhista 4932908t2022 09to2t2022 07 t0812022

PRETEMJRA DE NOVÂ

ORIG

Àrs

CONFERE t

Estê Cêrtiíicado obedecê o estipulado na Lei 8.666 de 21106/1993 e atualizâçóes e normas da PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA
OA COLINA, e poderá nêcêssitar dê documentação complementar coníorme solicitado no editàl

' '" l" 'rl' $\
ResPonsável pelo Setor Co.npras

/'
('

Nova América da Colina. '19 de Maio de 2022

a.

t"



DÂYENIODTE

ANEXO N9 13

Ref. : Edital de Tomada de Preço na 05/2022

objeto: Pavimentação de vias urbanas em Paver,9635,16 m2, incluindo serviços preliminares,

base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, servaços de urbanização, drenagem,

ensaios tecnológicos e placa de obra

O signatário da presente, o senhor Roberto Batista Leite, representante legalmente constituído

da proponente PAVER FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ne33.518.975/0001-65 declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos.

Nova Santa Barbara,23 de maio de 2022

()
156

B.srs,qzslooot_6F
PAVER FORTE LTDA.

,,'". t!0.',':3iJYáfiá_,"o
r- LoNDR|NA _ pR J

ROB BATISTA LEITE

R.G. Ne 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPJ: 33.518.975/0001-65

\
Rua pinguim, ne695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380

CNPI sob o n. 33.518.97510001-65
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ANEXO N9 10

DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAçÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE

GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA CONSTRUçÃO CIVIL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço ne 05/2022

Eu, ROBERTO BATISTA LEITE, RG 5.554.723-8, legalmente nomeado representante da

proponente PAVER FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ne33.518.975l0001-65, para o fim de
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço ne

05/2022, declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida licitação

somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem
nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal
aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente
(SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMÀ tendo ciência que o não atendimento
da presente exigêncla na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administratívas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8e, inciso
V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na

referida lei.

No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, declaro, que a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA ne 307, de 05 de julho de 2002 e suas

alterações, juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será construída

Nova Santa Barbara,23 de maio de 2022

()
15?

Es.sts.szs/ooo1-d
PAVER FORTE LTDA.

RUA PINGUIM, 695
rmo. iives - cEP a6ú3o-3ao t

L LoNDRINA - PR 
-r

ROBERTO BATISTA LEITE

R.G. Ne 5.554.723-8
CPF ns 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPJ: 33.518.975/0001-65

Rua pinguim, ns695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
CNPJ sob o n. 33.518.975/000L-65
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ANEXO N9 12

DECI.ARAçÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) OU EqUIPARADAS

Ref. : Edital de Íomada de Preço ne 0512022

Objeto: Pavimentação de vias urbanas em Paver, 9635,16 m2, incluindo serviços
preliminares, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra

Nova Santa Barbara, 23 de maio de 2022

()
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Es.srs.szslooor-68
PAVER FORTE ITDA.

RUA PINGUIM. 595
I tNo. LEVES _ cEP a603O_3AO
l- ToNDRTNA _ pR J

RO BATISTA LEITE

R.G. Ne 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPI: 33.518.97510001-55

Rua pinguim, ne695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380
CN P., sob o n. 33.518.97510001-65 {

DÃYEDTONtl

O signatário do presente, o senhor Roberto Batista Leite, representante legalmente
constituído da proponente PAVER FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ne33.518.97510001-65,
declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de ME,
EPP ou equiparadas, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,
podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar ns 123/06.

q
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIiTENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo identiÍicados e qualiÍicados:

JOÃO CARLOS ROGO, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial

de bens, nascido em 02103/1965, .natural de ChavanteíSP, empresário, inscrito no

CPF/MF sob ne 540.262.70963, portador da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residentê e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no- 640, Apto 1102, Baino

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

RESOLVEÍII, poÍ este instrumento particular de contrato e na melhor forma de

direito, mnstituir uma Sociedade Empreeária Limitada que se regerá pelos artigos

1.052 a '1.087 da Lei n. o 10.406, de '10 de janeiro de 2002, pelas demais disposiçôes

legais aplicáveis â espécie e pelas cláusulas seguintes:

GAPITULO PRTMEIRO

DA DENOil|NAÇÃO, DASEDE, DO OBJETO, DO lttltcto E DO PRÂZO DE

DURAçÃO.

CúUSULA PRIIIEIRA: A sociedade, constituída sob foÍma de sociedade

empresaria limitada, e com denominação LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIilIENTO

LTDA, que será regida por este contÍato social, pelo código Civil Lei 10.406/2002.

CBRIIFICo O BEGISTiO w 03/O5/20L9 11.06 SOA X' {1209039?a8,
PROTOCOT.O: L9272921L DÉ O2lO5/2OL9. CóDrcO DE vaRrErCÀçÃO:
11901975242. rIRE: 41209039?18.
LII'E E ROçO ÀIIATÀIOS DE CIIErIO I.tDÀ

JUi{IÀ COÀIEÂCI,AI.
DO ?ÂIAN.,i úEÀNDiO IIaCOS a'ÀYSEt EISCÀ!À

sacRlitÁ!ro-cErrJ.
crrRrarEÀ,03/05/2019

rYr. €q)r.aafâclI.t r. gôv.br
+

a. (
À wàIialàdâ dêát. dôcuú.ulo, !! iryr.r.o, lLcâ Éui.lto à c.q)lowaçóo d. !u! âut.Áticiat.d. Ào! !ôsp.ctlwo! portâi.

rÀfolDrurato a.ur .êrpêcllvo. códlgô, d. w.!l!tcaçãô

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunháo

parcial de bens, nascido em't6/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR, empresário,

inscrito no CPF/MF sob ne 730.757.019-04, portador da CNH no. 00857026&44

DETRAN/Í\íT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.119, Santa Monica,

Londrina - PR, CEP: 86079-460,

\



LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CITUENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

CúUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social Fabricação de

artefatos de cimento para uso na construçáo, Fabricaçáo de eslruturas pré-moldadas

de concreto armado, Comércio varejista de materiais de construção, Serviços

especializados para construção.

cúusULA QUINTA: DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo DE

MICROEÍUIPRESA - A sociedade LEITE E ROGO ARTEFATOS DE GIilIENTO LTDA

declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar no. '123, de 14112f2OA6.

CAPITULO SEGUNDO

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS.

CúUSULA SEXTA: O capital social da sociedade é intêiramente subscrito na

forma prevista neste ato na importilncia de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido

em 80.000 (Oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente

]U ÍA
oo

coàrERct^t

À wâlldâd. d.!!. doc@ato, se irlprêsso, fic. auj.lto I coq,row.çío d. su. autotrtcidadê Àos rêsp.ctiwos portáls.
úrtot@ldo rêu, r6rP.ctiwo, c6digos d. w.rificação

CúUSULÂ SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é de tempo

indeterminado e o inicio das opera@es sociais, peÍir todos os efeitos, é o da dala do

regÍstro do instrumento constitutivo.

CúUSULA TERGEIRA: A sociedade terá a sua sede, na cidade de Jataizinho,

Estado do Paraná, a Rodovia BR 369 - KM 128, S/N, Parquê do lpê, CEP 86210-000,

que é seu domicilio, podendo abrir ou enoeÍTar filiais, agencias e escritórios, em

qualquer parte do tenitório nacional.

CERIMCO O tAOIStiO Et 03/O5/20a9 11:06 SOB r' {U09039?{8.prolocot . L92729ztL Dt o2/05/20t9. c6Drco DE \rERrrrcÀçXo.
1190Ir?52{2. rIRa: {12090397{6.
LEITE E ROGO À.BTEIÀIOA DE CIXIItTO LtDÀ

LBtttDto lÀtcoa i,lagBt Etgcf,Il
sEcrEÍÁuo- oEnr,

csBruaÀ,03/05/2019
trr..qrr.!r!rct1.p!. gow.b!
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CI]ÚENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

integralizados, em moeda corÍenE nacional disbibuídos enbe os sócios da seguinte

forma:

socros (%) QUOTAS VALOR

ROBERTO BATISTA LEITE 50.00 'l().000
50.00 ,$.000 ,[(l.m0,00

TOTAL 80.00 80.000 80.000,00

CLÁUSULA SÉnUa: As quotas sociais são indivisÍveis em relação à

sociedade, e não poderáo ser cêdidas ou transferidas sem o @nsentimento dos

demais sócios, a que fica assegurado, em igualdade de condição e preço, direito de

preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada â cêssão

delas, a alteraÉo contratual pertinentê, de acordo com que eíipulam os Artigos 1056

e 1057 da Lei no. 10.40612002 CC.

CúU§ULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é resffia ao valor de suas

cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, nos termos do art. 1 .052 da Lei n'. 00.406/2202.

CLÁUSULA NONA: Até dois anos depois de aveúada a modificação do

contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

terceiros, pelas obrigaçôes que linha como sócio.

CLÁUSULA OÉCHA: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovaÉo, por

escrito de, no minimo 75olo (sebnta e cinco por cênto) do capÍtal votantê da sociedade,

para seÍem considerados valiios e exequíneis: (l) aliena@o de bens imóveis; (ll)

hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natuÍeza; (lll) caução de tltulos

ou direitos qeditórios, executados os ca§os diretamente relacionados aos negócios da

CERTIPICO O RrGr§rRO 4 03/O5/20L9 11:06 SOB N. tI1209039?rt8.pR(/rocoto: L9272924! Da 02/os/20L9. cóDrco Da vBRrprcÀqlo,
,L9O1,97 5242 - NIal: 112090397a8-
I.EITA A I0('0 ÀRTEPÀTOS DA CIXETTO LTDÀ

,uNI^ CCU ÉXCla!
DO P^lAr^a^ IIÀNDRO TíÀICOS RÀYIBI. BISCÀIÀ

sacaitÁBro-cEaÀ!qrnrIrBÀ,03/05/2019
rnr. êq,r.arfâcil.pr.gov-b!

\

À w.l1dr.l. dêsrê.Iôcu!ênto, ,. p::'"::.!r!: ruj.1ro à, côEr,tov.çro .tê âur lurôarictdld. Eos r.rpêêtrwo. porrars,hfora&rato 6.u! !.spêcttvo! códlgo! at. w.riltc.ção

/O.000,00

JOAO CARLOS ROGO

ffi

\ h
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

sociedadê, estes até o limite de R$ 10.000,00 (dez míl reais); (lV) doaçáo de bens

móveis e imóveis em geral; (V) nomeação e destituiÉo de administradores; (Vl)

alteração de qualquer das Clausulas do Contrato Social da sociedade, e (VIl)

constituição de novas sociedadês, bem como a assinatura de contratos versando sobre

tais negócios, pela Sociedade.

CúUSULA DÉCffA PRIilEIRA: O sócio que deseja transferir suas quotas

deverá notificar por escrito à sociedade, díscriminando-lhe o preço, forma e prazo de

pagamento, para que atravês dos demais, caso o quadro social esteja composto por

mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer

dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificaçáo, ou em maior

grazo a critério do sócio alienante. Deconido sem que seja exercido o direito de

prêfêrência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos a

sociedade, mmo se sociedade de capital pura fosse.

CLAUSULA DÉCIUA SEGUNDA: A sociedade será administrada pelos sócios

adminishadores já qualificados ROBERTO BATISTA LEITE a qual compete privativa e

individualmente o uso da Íirma e a Íepresentação âtiva e passiva, em juízo, ou fora

dele, estando à mesma dispensada da prestação de caução, podendo praticar todos os

atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso

do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou

negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval, e o

comprometimento dos mesmos atos de libêrdadê ou de favor, podendo passar poderes

para terceiros por procuração.

Parágrafo Único: O sócio que participar ativamente na administraçáo da

sociedade fará jus a uma reürada mensâl a titulo de prêlabore a ser fixada anualmente

CEI.IIFICO O RECISTRO W 03/05/20L9 11:05 soB ll' {12090397{8.
pRoÍocoLo: 192729247 DE O2/05/20a9. CóDrcO DE VERTFTCÀçÃO,
119019752{2 - [rRE: {12090397t8.
úEI'E A AOGO ÀRIEAÀIOS DE CIüBI'IO 

',ADÀ,uNrÀ co^{tRcl t
DO FAÊANÀ úE,INDRO I'ÀÀCOS RÀYSÊI, BTSCÀIÀ

6EcRBrÁRro- gERÀ!,
co!rrrBÀ,03/05,/2019

rw..cprêsaf aci1.p!.gow.br

À vauatàarê it6Erê docuÀsrro, áê iry!ê3so, !ícâ sujoj.to â cotq,rowaçáo de sua aüteüticiatâatê ro§ le6pectiwoá pôrtaia.
hfor@ndo sêüs ÍêsPêctivoá c6dtgos dê werificaçãô
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do

lmposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade.

CúUSULA DÉCmA TERCEIRA: a) o exercício social coincide com o ano civil,

devendo em 3í de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade

obedecido as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão

atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a

critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme

determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/0112003 - Código Civel.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e nâo Íealiza Assembleia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações

tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada

um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.4O6120O2.

CúUSULA DÉclMA QUARTA: A reunião dos sócios deve reâlizar-se ao

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no

contrato: (l) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o resultado econômico; (ll) - designar administradores, quando for o

caso; (lll) - tratar de qualquer oúro assunto constante da ordem do dia.

CAPíTULO QUINTO
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO OE SOCIO.

c8Rrrlrco o RBoISTao sa 03/05/20L9 11:06 soa N. {12090397{E,
PROTOCOT,O! L9212924L DE O2/O5l2Ot9. CóDrcO DB VErrFrCÀçÃO:
L1,90!975242. IIIAB: {12090397{8.
Í.EIIE B RO§O ÀA'BFÀTOS DE CITEI(IO LTDÀ

-uNtrA corlfxcut
úEÀtrDRO IÀ.&C9S &ÀySE! aI§CÀIl

aacnltÁllo -cEnÀr.qrerttaÀ,03/05/2019
Ií..ry)r.s.!rcl1.pr. gôv.br

{

§)A

\

CAPITULO QUARTO

DO EXERCTCTO SOCTAL, DO BALANço, DA DISTRIBUIçÃO DE LUCROS E

PREJU'ZOS.

\

C\
(

À walidril. alâ6tê doéE.!to, !. ftq)!â.ro, flcà lul.llo à côq)fowêção il. sur lut.Àlicliil.al. Eo! !.Ep.c!Lwo, portâl!.
IEtolr!âaalo .âuB !.sp.crl.woi êódtgo. ô. vârlttcação
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOGIAL

CúUSULA DÉC!Í|íA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria

de sócios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou

dê livrê e espontânea vontade, a sociedade não acarÍelara a dissolução, a gual

continuara sua atividade normal com o sócio remanescente e sucessor, mediante

alteraçáo do contrato social, indicando o evento registrado na Junta Comercial, em 30

(trinta) dias da data da alteração.

PaÉgrafo Primeiro: Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros

Íica assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluidos

na sociedade.

Parágrafo Segundo: Para qualquer motivo que seja para a saida de sôcio da

sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão

apurados em balanço geral espêcial com demonstraçáo de resultado, a ser levantado

em 30(trinta) dias da data da comunicaçáo, e se for do interesse da sociedade ou dos

sócios remanescentes.

ParágraÍo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio náo o exime, ou a

seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos

após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas

posteriores e em igual prazo, enguanto não se requerer a averbação.

CAPITULO SEXTO

r-&
lrurÍ^ coMERctÂL II oo PÁ8AN,q I

CERIIPICO O AEOISTAO Aü 03/05/2019 11:06 SOÉ ll" 41209039748
pRorocoLo ! 192729211 DB 02/05/2OL9. CóDrGO DÊ VERTFTCÀçÃO:
LL9OI97 5212. rlIRE: 412090397{8.
I,EITE E ROGO ÀRTEFÀIOS DE CIIIEIITO LIDÀ

IJEà,rIDiO T(ÀRCOS P]AISEL BISCÀIÀ
sEcRErÁiro-cER§

cuRrÍrBÀ,03/05/2019gF. Elprêsaf actl -pr. gow. b.

À wal.iitâate dês!ê doc@Eto, sê ispresEo, ftca sujêitô â coloprovação de 6ua autentici.dade nos rêsPêctivos portais.
rífoEâDalo sêus rêspectiwos códigos dê we.ifjcação

DlssoLuÇÃo, DEstrriPEDtitENTo E DTVERGÊNCIA.

GLÁUSULA DÉcmA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer

um dos eventos: (l) o vencimento do prazo de duraçáo, salvo se, vencido este e sem

oposição de sócio, náo entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogara

êm tempo indeterminado; (ll) o consenso unânime dos sócios; â deliberação dos
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CONTRATO SOCIAL

sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; (lll) a falta de

pluralidade de sócios, não reconstitulda no prazo de cento e oitênta dias; (lV) a

extinÉo, na forma da bi de autorizaçáo para funcionar.

GúUSULA DÉclMA sÉtlua: As divergências que eventualmente oconem

entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente

instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei n". í0.406Í2002 CC e outros

instrumentos vigentes, que regêm a matéria.

CúUSULA DÉclMA OITAVA: Os administradores declaram, sob as penas da

lei, de que não estâo impedidos de exercerem a administraçâo da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍarem sob os eíeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a c€lrgos públicos, ou por

crime falimentar, de prevariceÉo, peÍta ou subomo, concus$o, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

conconência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CAP]TULO SÉTMO

DAS DISPOS|ÇOES GERATS

CúUSULA DÉCIMA NONA: Nos casos de penhora, arrasto ou sequestro de

cotas, por iniciativa de terceiros náo cotistas em razão de divida de sócio cotista, terá

este o prazo de 3 (hês) dias para substituir a penhora das cotas. Náo o fazendo,

entender-se-á que tais cotas teÍiam sido ofertadas a venda, pelo que os demais sócios

poderáo exercer sua preferencia de aquisiçâo deposÍtando o equivalente ao valor do

patrimônio líquido que elas representem conforme único balanço. Nesta hipótese, a

caatllrco o RBcrsrro &i 03/05/201, 11r0
PSOTOCOúO: L927292tL D8 02/05/2,rr. CóD
119019752{2. NrRE: 412090397t8.
L8rÍa E BOGO ÀtrBtÀIos DE CMENTO LADÀ

6 SOB ll. 4120903 9746.
rco Da \rBRrFrcÀçio:

,uNTa coítrc|^t
DO EÀRAI{/I( úaitlrDao lÀBcos RÀr§Eú atscÀIÀ

sEcETÁRro- cEtÀr,
cúnrrraÀ,03/05/2019

írrÍ..!p!.râf àci1.pr - gov.br

À vâLidlat. (l.tte alocu.rrto, !ê i!p!.!ro, Élcâ sujoito i coq,rovaçãô d. su. âur.rrl.cld.d. oo! rêlp.crlvo. portâlt
Ia!ô!ú.ndo 3êua râ.p.ctr.voa códtgos d. v.lIftc.ção

7
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CONTRATO SOCIAL

transferência das cotas sociais para o ntrtne do cotbta adquiÍente dar-se-á

independenGmente da assinatura do transmitente.

CúUSULA VIGÉSfilA: As decisões administrativas, bem como modificaçõês

do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no.

10.406DOO2 CC dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem

ser decididas por maioria absoluta de votos. Qua§uer modificaçâo do contrato social

será averbada, cumprindo-se as formalfuJades previstas nêste contrato, sob pena de

nulidade.

CúUSULA VIGÉSIilA PRIIíEIRA: Os endereços dos sócios, constantes no

Contrato Social ou de ultima aheraÉo serâo validos para o encaminhamento de

convocaçÕes, certas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de alteraçóes destes endeÍeçps é exclusiva dos sócios, que devêÍão

faz&lo por escrito.

CAPÍTULO OITAVO

DO FORO

CúUSULA vlGÉSltA SEGUNDA: As partes de comum acordo elegem o foro

da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com exclusáo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes

resultantes deste conbato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo

a única úa destinada ao registro e aíquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, devidemente rubricadas pelos §ócios.

prdrocor.o: L9272921L DE 02/05/201,9. CóDrCO DE VERTFTCÀçIO,
1L9OL97 5212. rllRa: {12090397t8.
LAttB E ROOO ÀttBtÀtos DE CI|aENTO ltDÀ

JUÉrA Corá€rct^t
tio ?at^Àr/\ LEÀ.IIDRO XÀRCOS RÀÍ§EL SISCÀIÀ

aBci8rÁ.iro- oEeÀr.
crrRrÍraÀ,03/05/2019

tw..q)r.a.!.cl.l..pr. gov-b!

À v.Udadê dêlrê doc@to. ,. lltPr.rro, fiêÀ luj.lto I cq,lowÀção dê sua âul.atlcldâd. ôo! rêalEcti.vos portâi!.
IDforiâadô Éêua rêrp.cti.vo. c6d1go! dê vêrlttc.çIo
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LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

Londrina - PR, 29 de Abril de 2019.

ROBERTO BATISTA LEITE

CARIIIICO O RESI9TRO eX 03/05/20].9 11.06 EOE N' {12090397{8.
pRorocoÍ.o. L921292tL DE 02/05/2OL9. CóDrGO Dr VEnrrrCÀçãO.
LL90L9752a2. llIREr {12 09039748.
I.EItE E ROOO ÀRTAAÀÍOg DB CIüEIIIO LTDÀ

Jt .fiA COaÁfRCr !
OO PATAN^. LEIIDBO T(^RCOA AÀiAE! BrSClrÀ

sBcREÍltto -oERÀÉ
cr,lrtIBÀ,03/05./2019

íw. êq)r.r.tàctt . pr.gow-br

Õ
z,
EA
í=iE

5C(-)
tl,e

\

\\
À waLldÀatê at.st! aloclrs.lto. .. 1A.âsâô, tlca .uj.lto i coq)rov.ção dê su. .ut.EtlcliLiL ior -êápêcliwos portalr.

IÀfor&Âaalo áâur r..p.etivo, c6digor dê vêrllic.çIo



o§.\.rtrl ulrtro,t.rTl
t d./f.ri iail YrlaJlt{

Sslo 6itn2. lo'ph. 5tV6C, Cont.ol. : vqsdl'í{asx
vrlld. .n htto: //çuÀ.rD.ã . a6.l. br
Râconh.ço por v.rdrdrln a aaainatura Indlcada dê

ht.lLíamol'

S!lo l6in2..lQhq .tuttqv, Contro!,.: raStY' PVn?'

Rcconhsço Por vrrdadal raa aGtinatura lndlcada do

CARLOS ROOO (í9430).
Dou Í4. ,30

\

\

a

Em
Brun

Juremantada)0rt

CERIItIco o R-EGISI!.O g 03/05/20L9 11:06 soB N' 11209039748
Prorocotó: L9212921! Da O2/O5/2ot9. cóDloo DE vaRl?rcÀção:
LL90t975212 - Nrrr: 1r.2090397{E.
I.EIIE E IOOO ÀIIBEÀTOS DE CIXEIÍIO 

',TDÀ.IUMA COMI TCI.AL
DO PAEANA I,EÀNDRO X AClg RÀlaat lrscÀ!r

SECRE!ÁRIO. GTBÀ!qúRrltBÀ,03l05/2019
ffi ..q)r.!rlrc1l,.pr. gov.br

0. ?^, F.SE.PMNâIgTâÍal::Ã i "..,Í.r,: r.!, r.lr3sí9 , trl'
1r - ll'l Ishdlooato de l,ondrlnr

À wàLl<lâd. d..tâ docu.lato, !. irrpreseo, flcr sulâtto à coq,rôvâç:o dê aua âuteDticidade no8 EêslEct1woa po!t.1!.
InfoÍnândo §.us !.lpêclivoi c6digor dâ vêrilicação

ROBERÍO BATISÍA LEIÍE
oou fó.
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAI

LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.518.975l0001-65

NIRE: 41209039748

Os abaixo identificados e qualificados:

JOÂO CARLOS ROGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nescido em 02/03/1965, natural de Chavantesr/SP, empresário, insçrito no

CPF/MF sob ns 540.262.709{3, portedor da CNH no. 03596899557 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Professor Samuel Moura, no. O40, Apto 11A2, Bairro

Judith, Londrina - PR, CEP: 86061-060,

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPFIMF sob nq 730.757.019-04, portador da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.119,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079.460,

Únicos sócios @mponentes de sociedade empresaria limiteda que gira nesta

praça sob o nome de LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIilENTO LTDA, com sede

na Rod Rodovia BR-369 KM 128, SN, Quadra 0002 Lote 00í7, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob na

33.518.975/0001S5, com íegistÍo na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 2910d,12019, resolvem alterar o conlrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRtllElRA: lngressa na sociedade SILVANO BARBOZA,

brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido em

1410811967, natural de Santa Fé/PR, empresário, inscrito no CPF sob n"

559.632.859€8, portador da CNH n" 043487O1700 DETRAN/PR, residente e

domiciliado a Rua Doutor Dimas de Barros n" 65, Apto 2301 Guanabara Parque

Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

1

qa

g
\

trt

,UNTÀ COMErcI^L
oo ?^8aN^

CBRTIPICO O RBOIaIRO W 26/OA/2OL9 16.41 SOa r' 201911656691.
EBOTOCOT.O: 1911555691 DE 20/OA/20!9- CóDrGO DA r,ERrrtCÀçãO,
1190392859{. tIIRB: 41209039?il8 -
AÀXBOZÀ f I.EITE ÀRIBFÀTOS DE CII{BfIO T.ÍDÀ

I.iAÀDRO IÀNCOS X,ÀYSEI. BISCÀIÀ
gEcREtÁiro - oBaÀr,

cmr?rlÀ.26l08./2019
tE. êq!ê.ât!cr.1. pÍ. gow -bÍ

\

\
À wÀU.daa. dê.tê docur.nto, .. lryr.rão, tica auJ.tto à côq,rowâção il€ suâ .ut.atlclai.d. Do! r.6lEct1wo! PortÀLr.

IatorDârdo 'êur r.rp.ctlvor cód19o. dê wêrtrlc.çIo
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PRIMEIRA ALTERAçÂO CONTRATUAL
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP|: 33.518.97 S / OOot-65
NIRE: 41209039748

CúUSULA SEGUNDA: Retira-se da Sociedade o sócio JoÃo cARLoS

ROGO, que vende e transferê para o sócio SILVANO BARBOZA, já qualiÍicado a

cima,40.000 (Quarenta mil) quotas integralizâdes no valor unitário de R$ 1,00 (um

real) cada, totalizando o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), dando plena e

total quita@o das quotas.

CúUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificaçôes Íica assim distribuído o

capital entre os sócios:

SÓCIoS PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL
ROBERTO BATISTA
LEITE SOY, 40.000 R$ 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50% 40.000 R$ 40.000,00
TOTAL 100o/o 80.000 R$ 80.000,00

CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a 'azâo social que antes era LEITE E

ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, passando a ser BARBOZA & LEITE1

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

cERIIF1co o REGISIRo sÁ 26/0A/20!9 16:ltl 9OB n' 20194555691.
pRorocoÍ.o: r9,I556691 DB 20/OAl2019- CóOreO Oe VERTFTCÀçÃO:
119039?8594. NIRE. 41209039?aE.
BÀRBOZÀ & LEITÊ ÀRTEÊÀAOS DE CIIiEIÍIO I,TDÀ

,%

,uNÍ^ ca^ÁERclÂl
DO PAiANÀ LE'ÀIIDRO üÀRCOS RÀYSEL BISCÀÍÀ

sEcREaÁÂro - GaRÀ!
$rBtrÍr\, 26/Oa/20L9

tw. eep-êBâfâc11. pÍ. gôw. br

À waliatâdê des!ê alocuÀêtrro. se iDp!ê6§o, fica sujeito à coEprowâção dê .uâ âurêÍllicidâalê los tôapêc€iwo8 porEai6
hfoÍDando êêus rêBpêclLvos c6dlgo, de wêrtflcâção

{

CúUSULA QUINTA: ADTIINISTRAçÃo on SoCIEDADE E Uso Do

NOilIE EITPRESARIAL: A administração da sociedade cabeÍá ao sôcio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçôes de gerir e adminisharem os negócios da

sociedade representáJa ativa e passivamente, judicial e exúa judicialmente, perante

órgãos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNP!: 33.518.975 / OOOL-65
NIRE:4120903974A

§ í.o - É vedado o uso do nome empresarial ern atMdades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerer ou alienar bens imóvêis da sociedade, sem

autorizaÉo do outo sócio.

§ 2.o - Facutta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que

poderão praticar.

cLÁusuLA sEXTA: DECLARAçÃo DE DE§tupEDIilENTo: os

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não êstão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se en@ntÍar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acêsso a @rgos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cúusuLA sÉnm* DA coNsoltDAçÃo Do cor{TRATo: À visra da

modificaçáo ora ajustada e em consonância com o que determina o art.2.03Í da Lei

n. o 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar

o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo que, adêquado às disposições da referida

Lei n. o 10.40612002 aplicáveis e estê tipo societário passam a ter a seguinte

redação:

CERIIPICO O n]EGISIRO 26/OA/2019 16:41 SOa r' 20194656591-
PRC/TOCOLO: 19a656691 DE 20/OA/20!9. CóDICO DB vEUFrCaÇÂO:
11903 928594. l.IaE. a1209039?18.
B,Àtr'BOZÀ T I.EITE ÀRTEAÀTOS DE CIi.E!.IO ÀTDÀ

JUNr^ CoÀ{ftctat
Íro P^IAN I.&ÀNDRO I.À.RCOS RÀASEL BISCÀIÀ

s EcRlTÁRro- cE!Àr.
csnuraÀ,26108/2019

vr'-. êlprêáâfàci.1. pr. gow.br

À vaLiit.it. dêEtê docuú.ato, !6 i!pr.!!o, llcÀ Bujêito à coq,rowação d. !u. âurêEti.cldrd. ao. rêspoc
IDforri.ldo .êua rêÉp.ctlvoÉ códr.go! al. w.rlrtceçío

),""..,v
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PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.5 18.97510001-65
NIRE: 41209039748

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunháo

parcial de bens, nascido em 16/06/1959, natural de Primeiro de Maio/PR,

empresário, inscrito no CPF/MF sob rÉ 730.757.0í9-&, portdor da CNH no.

00857026844 DETRAN/MT, resklente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no.'|19,

Santa Monica, Londrina - PR, CEP: 86079.460,

SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, nascido em 14108/1967, natural dê Santa Fé/PR, empresário, inscrito no

CPF sob n" 559.632.859€8, portador da CNH n" 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado a Rua Doutor Dimas de Banos n" 65, futo 2301 Guanabara

Parque Boulevard, Londrina/Pr, CEP: 86050-730.

Únicos sócios componentes de sociedade empresaria limitada que gira nesta

praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE cltENTO LTDA, com

sede na Rod Rodovia BR-369 KM 128, SN, Quadra 0002 Lote 0017, Parque do lpe

CEP 86210-000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/ltilF sob na

33.518.975/0001-65, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o

NIRE 41209039748 em 29l04núg, resolvem consolidar o contrato social mediante

as condiçôes êstabelecidas nas cláusulas sêguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: NOIIjIE EilIPRESARIAL, SEDE, E DOIUTICILIO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE

CBRTIFICO O iiGI§IRO 4 26/OA/20t9 16:11 soB N" 2019155659r.
pRo{ocot,o: r9a655691 DE 20/Ogl2019. óDrGO DE vERrFrCÀçiO.
1190392859{. !aIE!: {12090397{E.
BÀIBOZÀ T I,EIIA ÀRTBEÀIOs DE CIXENTO LTDÀ

JUNIA @ÀI€RCIAI
00 ?Atari LE'ÀNDRO TÀÀCO§ RÀIEE', BISCÀIÀ

§EctttíPrô- oEtÀr
cmrrrBÀ,26l08/2019

ffi ..q!..âhctI.pr. gov.br

À vrIld.d. d.rr. docue.rto. .. ijÍprêlso, flcÀ ôuj.Ito à coryrovâção dê su. .ucêoticldâdê .oa r.lp.cttwoÉ poEt.t6.
Info@do E.uâ r.!p.ctlvô. c6dl.go. d. w.rtficeção

coNsolrDAçÂo Do CoNTRATO SOCTAL

CNPI: 33.5 18.97 S / 000l-65

NIRE: 41208708557

t
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PRIMEIRA ALTERAçÂO CONTRATUAT
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPI: 33.5 18.975l0001-65
NIRE: 41209039748

CIIIENTO LTDA, e tem sede e domicilio a na Rod Rodovia BR-3ô9 KM 128, S/N,

Quadra 0002 Lote 00'17, Parque do lpe CEP 862í0-000, na cida(e de

Jataizinho/PR, podendo abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no

exterior, mediante alteraÉo contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA - A sociedade BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE ClmEilTO

LTDA declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçâo de

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123, de'14112t2006.

GúUSULA TERCEIRA: INicIo DAs ATIVIDADES E PRÂZO DE

DURAçÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 29t0412019

em seu przvo de duração é por lempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto â

exploração do ramo de: FABR]CAÇÃO Oe ARTeTATOS DE CIilEt{TO PARA USO

NA CONSTRUçÃO, FABRICAçÃO DE ESTRUTURAS PRÉilOLDADAS DE

CONCRETO ARÍIIADO, COilÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

coNsTRUçÃO, SERVIçOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUçÃO.

CúUSULA QUINTA: CAPITAL SOCTAL: O capitat sociat é de R$ 80.000,00

(Oitenta mil Reais), divididos em 80.000 (Trinta Mil) quotas de capital no valor

nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda

corrente do País, pelos sócios e distribuldas da seguinte Íorma:

cEtrIFIco o iBolstio 26/Oa/20L9 16:{1 soB lr' 2019{656611.
paqlocoÍ,o: 19{655691 Da 20/08/20t9- CóDrCO DB VEAIATCÀçÀO,
1L903928591. §tRl: 41209039?48.
BÀXBOZÀ & I,ETAA ÀRABFÀIOS DA CIXErIO úÍDÀ

,Ur.{IA Co^a€rct^l
oo P^x^lv( !úNTDRO IOICOE EÀI8EÍ, BISCÀIÀ

gBcRatÁrro- gBÀ!
cgRrtrEÀ,26l0E/2019

ÍÊ. d@r.!.f.cll.. Dr. sov.br

À validral. dcstê docu.úênto, Êe irple65o, fica ruj€iro à coüpÍovação d€ sua êuteÀticidad€ Dos !.Épêcl1wos DorEâi8
IDfo!:!üdo sêuB r€sD.ctlvoB c6atlgos al€ wêrificação

\

\
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PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAT
LEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.97 S /0001-65
NIRE: 41209039748

soctos PORCENTAGEM QUOTAS TOTAL

ROBERTO BANSTA

LEITE 50% 40.000 RS 40.000,00

SILVANO BARBOZA 50o/o 40.000 RS,í0.000,00

TOTAL 100o/o 80.000 R$ 80.000,00

cúUSULA SÉflmA: cEsSÃO E TRAN§FERÊTcn oe QUoTAS: As

quotas sâo indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou kansferidas a terceiros sem o

consenlimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aguisiçâo se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraÉo contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transÍerir todas ou parte de suas

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de

quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do

sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preÍerência, a

cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido

êsse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderáo ser

livremente transferidas.

,uillÀ @AilEiCl^L

i

À vallatâal. d.!!. atocuE rto, áê i!ç!ê6so, fic. .uJ.Lto à coq,rovâção d. Êua âutêatlcLdâdê ooB r.6P€ctlvo. Port.t!.
IÀforeanato 6êus Í.6p.cllvos cóiltEoa d. w.rlticâçâo

CúUSULA SEXTA: RESPONSABILTDADE DOS SOCIOS: A
responsabilidade de cada sócio é restrite ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispôe o

art. 1 .052 da Lei '10.40612002.

pRqlocoÍ.o. 19{655691 DB 20IOSl20L9. CóDrGO DÊ VERTFTCÀçÂO.
1190392459,1- úIn.E: 4120903t7{4.
BÀTBOZÀ ê IEIIE ÀRIE!À'OA DI CII'ENTO I.TDÀ

t EÀtaDto ti tcoS llÀI§El, BrscÀrÀ
gacrEÁBro- oEeÀ&

cotrrrBÀ,26l06/2019
rw,.q,r..âtâc11.9r. gov-br
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PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNPf : 33.518.97 5 / 0OOL-65
NIRE: 41209039748

cúusuLA orrAvA: AD[irNrsTRAçÃo DA socrEDADE E uso Do

NOME EiIPRESARIAL: A administraçáo da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçôes de gerir e administrarem os negócios da

sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, pêÍante

órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e ter@iros em gêral,

bem como praticar todo o demais ato necessário à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§ l.'- É vedado o uso do nome empresaíal em atividades estanhas ao

interesse social ou assumir obrigagões seja em favor de qualquer dos quoüstas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorizaçâo do outro sócio.

§ 2.o - Faculta-se ao adminisúador, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos ê operações que

poderão praticar.

cúusuLÂ NoNA: RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de

comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore', observadas as

disposições regulamentares peÍtinentes.

cúusulA DÉclÍurA: ExERciqo socrAl, DEmoNsrRAçôEs

FTNANCETRAS E PARTTCIPAçÃO OOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término

da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

pR(/roco!,o: 19t65669t DB 20/OA/20L9. CóDrGO DB \,BTFTCÀÇÃO,
L190392859{. NIRB: {120903 9?48.
BÂIIO'À & LBITE ÀRTBEÀTOS DE CIÚElrtO ltDÀ

,UNTA COrvl€lCl^L
DO PÂÍIANA I!ÀNDRO niCOS tÀYSEt BrSCÀrÀ

sEcRtEÁaro- oasÀ!
csRrrrBÀ,26l0El2019

ffi .êq!.!.f.ctl,pr.gov.br

7

(

\

\
À vllid.dô d63to docuúêato, Eê Llprêsso, ftc. .uj.l!o a coÀprovação d€ suâ âutlnticid.dê ao! !..P.ctlvo! PoEtâl3.

IaforDlrdo ,.ut r.sP.ctlvô! c6dtgot dê v.rtftc.ção

q

q



8

PRI MEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAT
LEITE E ROGOARTEFATOS DE CIMENTO ITDA

CNP| : 33.518.975l0001-65
NIR"E: 41209039748

CúUSULA DÉCIiIA PRIMEIRA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos

quatro meses seguinles ao término do exercício social, os sócios deliberaráo sobre

as contas e designaráo administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (kinta) dias antes da data marcada para a reuniáo,

o balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e (

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administraçâo.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA: FALECITENTO OU INTERDIçÃO oe

SÓClo: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanes@ntes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, veriÍicada em balanço espêcialmente levantado. Parágrafo único - O

mesmo procedimento será adotado em outros c€lsos êm que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

(

cúUsUI-A DÉcmA TERCEIRA: DECLÂRAçÂo DE DESIiIPEDIMENTo:

Os Adminishadores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por sê encontrar sob os efeitos dela, a pena gue vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricaçáo, peita ou subomo, concussáo, peculâto, ou contra a economia popular,

contra o sístema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da conconência,

contra as rela@es de consumo, fê pública ou a propriedade.

vlrY-l
lluNT^ cl}Â^tRclÀL I

I oo P^PÁNÁ |

CBITIFICo o REoIsrRO 4 25/Og/2OL9 ].6:t1 soB !{' 2019!656691
pRoIocoÍó: 191556691 DB zo/oslzoLg. cóDrco Da vERrPrqÀÇÀo,
11903928591. LIRa. 412090397{8.
BÀIIOZÀ E t,EIt8 ÀRTEPÀIOS DE CII'EITTO LtDÀ

LEÀNDRO ÚÀECOS RÀYSEI. BISCÀIÀ
sEcRBaÁ&ro- oERÀn

cuRrrrBÀ,26l08/2019
w. êÍçr...f.ciI.pr.Eow.br

À valtdad. d..r. alocrr@rto, áê repr.rão, fics Éuj.lto à colprowação dê árÀ .ul.aticidad€ Doá r.tP.ctivoa Port.is
hfororndo Bêu6 ...Pâctlvo. códigos clê w.!tf tc.ção
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PRIMEIRA ATTERAçÃO CONTRATUAL
TEITE E ROGO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPf : 33.518.975l0001-65
NIR-E: 41209039748

CúUSULA DÉCmA QUARTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer

a situação econômica - financeira da sociedade, Íicando desta furma sob - rogado

nos direitos e obrigaçôes deconentes do presente instrumento. Declara ainda, não

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer

atividades mercantis ou a condição de comerciante.

GúUSULA DÉCIUA QUINTA: FORO: Fica eteíto o foro da comaÍca de

Londrina-PR para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obriga@es resultentes

deste contrato, ctxn express€r renúncia a qualquer outro, poÍ mais especial ou

privilegiado que seja ou venha ser.

rina, 09 de Agosto de 2019.

BA STA LEITE

Hgç>,
E3iiÉgl i:/,

Eg
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CEnIIFICO O RBSISTRO Êt Z6/OA/20L9 16.{1 SOa tl' 2019a555691
PBqrocor,o: t94556691 DB 20/OE/20L9. CóDIGO DB VEitrICÀçÃO:
1190392E59{. lrII'B. 412090397{6.
BÀTAOZÀ E IJAIIE ÀiIEFÀTO6 DE CIüE! TO ÚTDÀ

LEÀltDto taÀtcos RÀYSEL Btsc tÀ
sEcRlaÁRto- cE!À!

corrtrEf,,26l08/2019
9w. êrpr€ááfàci 1. pE. gow.b!

,UNIA CO^ÀfiCL L
oÔ ?erere

LOS Ro

À validaal€ dêetê alocurêlto, Bâ i.Eprôaao, fiêa sujsiro à coq,rowação
IDlorE§alo aêua rêsp.êtiwos códigos

aur€Eticlil.raL Âo! rêspêctlwos porlaiB.
lficaçáo

o

E por estarem assim, justos e contÍatados, Iavram, datam e assinam

presente alteração, em 1 (uma) via de igual teor e forma, obrigando.se fielmente por

si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprilo em todos os seus termos.

q
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CSlIIFIco o REGISTRO EX 26/08/20a9 16:{1 soB !r' 2019rt556691.
pRorocor,o: 19{556691 DE 20/OA/2OL9. CóDrCO DE VERTPTCÀçiO:
11903 92859{. llIRE. {12090397{8.
BÀRAOZÀ & Í.EITE ÀBTETÀIOS DE CIíEITTO LTDÀ

JUi.flA @ÀltRcl^|,
DO P n^N^- IEÀNDRO XÀtrCOS NÀISEÍ. AISCTIÀ
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2" ALTERAÇAO CONTRAÍUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.51 8.975/000í 65

NIRE: 41208708557
1

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens,
nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito no CPF no. 730.757.019-04, poÍtador da CNH
no. 00857026844 DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e SILVANO BARBOZÂ, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 1410811967, empresário, inscrito no CPF
no. 559.632.859-68, portador da CNH no. 04348701700 DETRAN/PR, residente e domiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra 0002, Lote 0017, Parque do lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ no.33.518.975/0001S5, registrada e
arquivada na Junta Comercial sob NIRE 41208708557 em 29104120'19 e última alteração
contratual sob no. 20194656691 em 2610812019, resolvem por este ato, alterar o Contrato
Social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo DE ENDEREÇo: A sociedade que tinha sua
sede na Rodovia BR-369 KM 128, S/N, Quadra0002, Lote00t7, Parquedo lpê, CEP: 86210-
000, na cidade de Jataizinho/PR, altera neste ato para: Rua Pinguim, no. 695, lndústrias
Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR.

A vista da modiÍicação ora ajustada os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar
e consolidar o contrato social.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 41208708557

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 16/0ô/1959, empresário, inscrito no CPF no. 730.757.019-04, portador da CNH
n". 00857026844 DETRAN/MT, Íesidente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, no. 119,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079460 e SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF
no.559.632.85968, portadorda CNH no.04348701700 DETRAN/PR, residentêedomiciliado
a Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65, Apto. 2301 - Guanabara Parque Boulevard,
Londrina/PR, CEP: 86050-730, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com
sede na Rua Pinguim, no.695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no
CNPJ no. 33.518.975/000í-65, registrada e arquivada na Junta Comercial sob NIRE
41208708557 em 2910412019 e última alteração contratual sob no. 20194656691 em
26t08t2019.

&

cBrrrarco o REGISTRo EÁ L9/L2/20L9 09:{5 §OB §. 20197i117590.
PEOTOCOLO: r97a1759O DE L8/L2/20L9. CóDrGO DE VERrprCÀçÃO.
11905825985. NIRA! t12090397{8.
EÀRAOZÀ f LAIIE À.R'BFÀIOS DE CIUEIrIO IJTDÀ

ÍrBÀXDRO XÀACIS À:ÀYSEr. BISCÀrÀ
sEcElaitro - eEnÀr,

crrBrrrÀÀ, 19/12l2019
I§.@p!.r.f.ci1-pr.gov.br

.[JNÍA COÀrtrcBr

À vâllalaalê d..tê docr.rDêÀto, ôê iE.,!.!.o, fic. áujêtto À caqrowaçlo d! !u. âursDriclat d. uo. r..p.c!lwoi Dortai6.
IalorDraôo .€u€ llrD.ctl,vos códlgoá dê v.rlficãção
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2A ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA E LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.518.975/000í.65
NIRE: 4í 208708557

2
CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresariat de BARBOZA & LETTE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua Pinguim, no. 695, lndústrias Leves,
CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e
arquivada na Junta comercial sob NIRE 41208708557 em 2910412019 e última alteração
contratual sob no.20194656691 em 26108D019.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade declara sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no. 123/2006.

CúUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29t0412019 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social o de: FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CTMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, FABRTCAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO, SERVIçOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em
80.000 (oitenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integÍalizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma:

R$ 80.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A TES

mas todos respondem solid
o art. 1052 da Lei 10406/02

ponsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quota
ariamente pela integralizaçáo do capital social, conforme disp

CLÁUSULA SÉnnila: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a guem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, o direito de preferencia para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidadê de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificâção ou êm prâzo maior a crilério do sócio alienante. Se todos os
sôcios manifestarem seu direito de preÍerência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

cBrrrrrco o RacrsrRo , L9/L2/20L9 09!{5 AOB N" 2019?{1?590prorocoLo: 197{17590 DÉ Lg/L2/20L9. cóDroo DE vERrFrcÀçÂo:
,.1905826985. úIRa; {1209039710.
gÀÀ8OZÀ f úAITB ÀIIAPÀIOS DB CIIIBIXTO I.ADÀ

,t,Nta coMtRctÀt
OO PAI NA

I]a,ÀNDRO I'ÀiCOS RÀYSE!, BISCÀIÀ
sacr4ÁRro - eE!À!

coRrrrBÀ, 19/12l2019
ffi. êap!ê!Àf .ciI.p!. gow.br

soctos QUOTAS VALOR
ROBERTO BATISTA LEITE 50 40.000
SILVANO BARBOZA 50 40.000 RS 40.000,00

100 80.000

À vâlldtd. d.al. docuaêato, .ê lrprêáêo, ftcÂ sujêito À ê6pro?açeo dê dua aut.DElctdade ro! r.gpêcrj.wos porrâtr,
rnfolnÂrrdo ..ur rêapêcrtvog códtgo. d. v.rific.ção

{
cl_i-v

RS 40.000,00

TOTAL



2â ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/000'l-65
NIRE: 41208708557

3

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio SILVANO BARBOZA,
com os poderes e akibuiçÕes de gerir e administrarem os negócios da sociedade representa-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituiçóes
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1o - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 20 - faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes que poderão praticar.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, câbendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou pêrdas apuradas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍve
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resol
verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, q
náo estão impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a situaçáo
econômrca - financeira da sociedade, Íicando desta forma sob - rogado nos direitos e
obrigaçôes decorrentes do presente instrumento. Declara ainda, não estar incurso em
nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividades mercantis ou a
condição de comerciante.

cERIIlIco o RBcISlio aú L9/12/20L9 09.45 sot N. 20197{1?590.
ProrocoLo. 1r7a17590 DB LO /L2/ 2O!9. CóDrcO Da'r8rrp:cÀçÃo:
11905626985, IIRE. {1209039?a8.
BÀIBOZÀ & LEIIE ÀRTEFÀIOS DE CITIEITIO I]IDÀ
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2. ALTERAÇÃO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í 8.975/000í.65
NIRE:41208708557 

4

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Londrina/PR para o
exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especlal ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente alteração em
1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri{o
em todos os seus termos.

Londrina, 04 de dezembro de 2019

ROBERTO BATISTA LEITE

JUNIA COMTNClÀL
DO PAiANA
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3r ALTERAçÃO COrurnnrUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.975/000íS5

NIRE: 4't2090397,f8
1

'1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1959, empresário,

inscrito no CPF n. 730.757.019-04, portador da GNH n. 00857026844

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, n. 1'19,

Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, nascido em í4108/1967, empresário, inscrito no CPF

559.632.659-68, portador da CNH n. 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Barros, n. 65, Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede

na Rua Pinguim, n. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR,

inscrita no CNPJ n. 33.518.975/000165, registrada e arquivada na Junta

Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n. 41209039748 em 2910412019 e

última alteração contratual sob n. 20197417590 em 19112n019, resolvem por

este ato, alterar o Contrato Social mediante as condiçôes estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIR,A - O sócio ROBERTO BATISTA LEITE, acima

qualificado, integraliza neste ato o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais,

o qual é divido em 50.000 (cinquenta mil) quolas, no valor unitário de R$ 1,00

(um real) cada, totalmente integralizados neste ato em moeda corÍente e legal

do País, conforme lucro aprêsentado em LUCROS ACUMUI-ADOS no

Balanço de2020 (Art. 1.081, CCl2002).

I
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3a ALTERAçÃO COTTRITUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5í8.975/000íSs

NIRE: 4'1209039748
2

cúusuLA SEGUNDA - O sócio SILVANO BARBOZA, acima quatificado,

integraliza neste eto o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mll) reais, o qual e

dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R§ í,00 (um

real) cada, totalmente integralizados neste ato em moeda corrente e legal do

Pais, conÍorme lucro apresentado em LUCROS ACUMULADOS no Balanço

de?020 (Art. 1.08í, CCt2002).

GúUSULA TERCEIRA - O capital social que era de R$ 80.000,00 (oitenta

mil rêais), representados por 80.000 (oitenta mil) quotas de valor unitário de

RS 1,00 (um real) cada, passa a sêr neste ato de: R$ í80.000,00 (conto e

oitenta mil) reais, representados por 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, no

valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados neste ato

em moeda coÍrente e legal do País, em decorrência das alterações ocorridas,

passeÉo a ser distribuídos da seguinte forma entre os sócios:

CúUSULA QUARTA: A vista da modificaçáo ora ajustada os sócios

RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social.

coNsoLrDAÇÃo
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/0001 -65
NIRE: 4í 209039748

//

§ócros QUOTAS VALORES

ROBERTO BATISTA LEITE 50 90.000 R$ 90.000,00

SILVANO BARBOZA 50 90.000 R$ 90.000,00

TOTAIS 100 180.000 R$ í80.000,00

Yo
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3' ALTERAÇÃO CONTNATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.51 8.975/000í.65

NIRE: 412090397'tB
3

1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1959, empresário,

inscrito no CPF n. 730.757.019-04, portador da CNH n. 0085702ô844

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Ângelo Vicentini, n. íí9,
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079460 e

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo

parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF

559.632.859-68, portador da CNH n. 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Barros, n. 65, Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede

na Rua Pinguim, n. ô95, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR,

inscrita no CNPJ n. 33.51E.975/0001-65, registrada e arquivada ne Junta

Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n. 41209039748 em 29104120'19 e

última alteraçáo contratual sob n.20197417590 em 1911212019.

CLÁUSULA PRlirlElRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua

Pinguim, n. 695, lndústrias Leves, CEP: 86030-380, Londrina/PR, inscrita no

CNPJ n. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE n. 41209039748 em 291M2019 e última

alteração contratual sob n. 20197417590 em 1911P'n019.

CúUSULA SEGUNDA - A sociedade iniciou suas atividades em 29lMÍ2019

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

1?3
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3a ALTERAçÃO CONTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5't 8.975/0001 65

NIRE: 4í209039748
4

CúUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social: FABRTCAçÃO

DE ARTEFATOS DE CTMENTO PARA USO NA CONSTRUçÀO,

FABRTCAçÀO DE ESTRUTURAS PRÉ-wTOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, COMÉRCIO VAREJTSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,

SERV|çOS ESPECTALTZADOS PARA CONSTRUÇÃO.

CúUSULA QUARTA - O capital sociel é de R$ í80.000, 00 (cênto e oitenta

mil) reais, representados por í80.000 (cento e oitenta mil) quotas, no valor

unitário de R$ í,00 (um real) cada uma, subscritas, e já integralizadas pelos

sócios em moeda corrente e legal do Pais, e são distribuÍdos da seguinte

forma:

sÓcros QUOTAS VALOR

50 90.000 R$ 90.000,00

SILVANO BARBOZA 50 s0.000 R$ 90.000,00

TOTAIS 't00 180.000 Rs 1E0.000,00

CúUSUIá QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliza$o do

capital social, conforme dispõe o art. 1052 da Lei 10.406/02.

GLÁUSULA SEXTA - As quotas sáo indivisÍveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas â terceiros sêm o consentimênto dos outros sócios, a quem

fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço, o dirêito de preÍerência

para sua aquisição se postes à venda, formalizando se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

I

ROBERTO BATISTA LEITE



3a ALTERAçÃo comRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/000'l -65
NIRE: 41209039748

5

Parágrafo único: o sócio que pretende ceder ou transíerir toda ou perte
de suas quotas deverá notiÍicar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e
prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (kinta) dias, contados do
recebimento da notificaÉo ou êm prazo maior a critério do sócio
alienante. Se todos os sócios manifeslarem seu direito de preÍerência, a
cessão das quotas se Íará na propoÍção das quotas que entáo
possuírem. Decorrido esse pÍazo sem que seja exercido o direlto de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

§ 'l'- é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onêrâr ou alienar bens imóveis da

sociedade, sêm autorizaçâo do outro sócio.

§ 20 - facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituírem mandatários da sociedade, especificados no instrumento os
atos e operações que poderão praticar.

Página 5 de I
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CúUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio

SILVANO BARBOZA, com os poderes e atribuições de gerir e administrarem

os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e

extraludicialmente, perante órgâos públicos, instituições financeiras, entidades

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos

da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

cúUsULA OTTAVA: Os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a tÍtulo de próJabore, observadas as disposigões

regulamentares pertinentes.
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3a ALTERAçÃo coNrnnruAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í 8.97510001.65
NIRE: 4í209039748

6

CúUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,

o administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração,

procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas,

os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, su@ssores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo intêressê destes ou dos sócios rêmanescentes,

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçáo

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

CúUSUI-A DÉclMA SEGUNDA: os sócios ingressantes declaram conhec,er

a situação econômica - financeira da sociedade, Íicando desta forma sob -
rogado nos direitos e obrigaçóes decorrentes do presente instrumento.

Declara ainda, não estar incurso em nenhum dos crimes Previstos em lei, que

o impeça de exercer atividades mercantis ou a condição de comerciante.
/

ü
Ç

Págrna 6 de 8

CúUSULA DÉClÍulA PRIMEIRA: Os administradores declaram, sob as

penas da lei, que náo estâo impedidos de exercer a administraÉo da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vêdê, ainda que temporariamente, o

ecêsso e cargos públicos; ou por crime falimentaÍ, de prevericação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a e@nomia popular, contra o

sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.



3. ALTERAçÃo cotrnaruAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 8.975/000í.65
NIRE: 4{209039748

7

CúUSUI-A DÉclMA TERCEIRA - Declara, para efeitos de Enquadramento

de Microempresa, que o volume da receita anual da empresa nâo excederá

no ano calendário, o limite Íixado no inciso I do Aí. 30 da Lei federal no.

1232.006, que a empresa não se enquadra nas hipóteses de exclusões

relacionadas no parágrafo 40 do Aí. 30 da referida Lei.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a

presente alteração em 1 (uma) via, obrigando-se Íielmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus lermos.

Londrina/PR, 09 de Íevereiro de 2021

ROBERTO BATISTA LEITÉ
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cúUsutá DÉclMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de

Londrina/PR para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.
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Secretaria de Governo Digital
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE CARLOS DA FONSECA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 058569, expedida em 2610712010,

inscrito no CPF n" 03210770913, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N' do Registro Nome

03210770913 058569 JOSE CARLOS DA FONSECA

crtÍIPlco o RECISTno El aL/02/2021, 09r49 5OB ra' 202100803!2.
EnolocoLo. 210480392 DE 1,1102 / 2021, .
cóD!@ DE vERrprcÀçlo: 121oo9asi1o. crEJ DÂ SEDE, 1351a975000165.
NIRE: 4120903!?40. COü ElEItoS DO ilOt§txo B,,t O9/O2/2O2L.
BÂRBO2À & LEIII ÀiTIFÀÍOS DE CIXIN:IO LTDÀ

NEÀIIDIO !'ÂiCOS RÀYSBÍ, BISCÀIÀ
slciltÁtro - ê!iÀr.

ffi ..q)r..âtrcil.pr.Eôv.bt
À v.lldâd. dêltê docuEnro, .. l@resao, fic. ru1.Íto à coqr(eÇIo d. .u .ureítrctdáde @. rêôpêcrlwos pô!tâ16,

lúforcndo 146 r..p.ctlvô. c6di9o. de E.rflcação.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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4a ALTERAçAO CONTRATUAL

1. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1959, empresário, inscrito

no CPF no.730.757.019-04, portador da CNH no.00857026844

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Angelo Vicentini, no. 119 -
Santa Monica, Londína/PR, CEP: 86079460 e,

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunháo

parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF no.

559.632.85968, portador da CNH no. 04348701700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65 - Apto.

2301 -Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 86050-730.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com Sede na

Rua Pinguim, no. 695 - lndústrias Leves, CEP: 86030-380 - Londrina/PR, inscrita

no CNPJ no. 33.5í 8.975/000í-65, registrada e arquivada na Juntâ Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE: no. 41209039748 em291042019 e última alteração

contratual sob no. 20210880392 em 1110212021, e resolvem por este

instrumento, alteraÍ o Contrato Social mediante as condiçÕes estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: O SóC|O ROBERTO BATISTA LEITE, ACiMA

qualificado, integraliza neste ato o valorde R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),

dividido em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um

real) cada, totalmente integralizados neste ato em moeda corrente e legal do

País, conforme lucro apresentado em Lucros Acumulados no Balanço de 2020

(Art 1.081, CCD0O2).

CúUSULA SEGUNDA: o sócio SILVANO BARBoZA, acima qualificado,

integraliza neste ato o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dividido

1?6
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.51 8.97510001 -65

NIRE: 41209039748
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4" ALTERAÇAO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5'l 8.9751000í-65
NIRE: 4{209039748

em 35.000 (trinta e cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1 ,00 (um real) cada,

totalmente integralizados neste ato em moeda corrente e legal do Pais, conforme

lucro apresentiado em Lucros Acumulados no Balanço de 2020 (Art. 1 .081,

cct2002).

CúUSULA TERCEIRA: O capital social que era de R$ 18O.OOO,OO (cento e

oitenta mil reais), Íepresentados por 180.000 (cenlo e oitenta mil) quotas, de

valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, passa a sernesÍe afo de: R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais), representados por 250.000 (duzentos e

cinquenta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente

integralizados neste ato em moeda corrente e legal do País, em decorrência das

alterações oconídas, passarão a ser distribuídos da seguinte forma entÍe os

sócios:

CúUSULA QUARTA: A vista da modificaçáo ora ajustada os sócios resolvem,

por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social.

coNsoLrDAçÃo
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í8.975/0001-65
NIRE: 41209039748

2

Sócios Quotas

50 125.000

Valor

R$ 't25.000,00

Silvano Barboza

Totais

50 125.000

100 250.000

R$ 125.000,00

Página 2 de I

Roberto Batista Leite

R$ 250.000,00

í. ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parciel de bens, nascido em 16/06/1959, empresáÍio, inscrito

no CPF no. 730.757.019-04, portador da CNH no. 00857026844

4



Página 3 de 8

4â ALTERAçAO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 E.975/0001 -65
NIRE: 41209039748

t'l7

DETRAN/MT, residente e domiciliado na Rua Angelo Mcentini, no. 119 -
Santa Monica, Londrina/PR, CEP: 86079-460 e,

2. SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado sob o regime de comunháo

parcial de bens, nascido em 14108/1967, empresário, inscrito no CPF no.

559.632.859-68, portador da CNH no. 0434870't700 DETRAN/PR,

residente e domiciliado na Rua Doutor Dimas de Barros, no. 65 - Apto.

2301 - Guanabara Parque Boulevard, Londrina/PR, CEP: 8605&730.

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de BARBOZA & LETTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na

Rua Pinguim, no. 695 - lndústrias Leves, CEP: 86030-380 - Londrina/PR, inscrita

no CNPJ no. 33.518.975/000165, registrada e arquivada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE: no. 41209039748 em2910412019 e última alteraçâo

contratual sob n0. 20210880392 em 1110212021.

CúUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 29104f2019 e

seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CúUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: FABRTCAÇÃO DE

ARTEFATOS DE CIIII|ENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, FABRICAçÃO

DE ESTRUTURAS PRÉ.MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, COIUÉRCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS

ESPECTALZTADOS PARA CONSTRUçÃO.

v/

3

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com sede na Rua

Pinguim, no. 695 - lndústrias Leves, CEP: 86030-380 - Londrina/PR, inscrita no

CNPJ no. 33.518.975/0001-65, registrada e arquivada na Junta Comerciel do

Estado do Paraná sob NIRE: no. 41209039748 em2910412019 e última alleraçâo

contratual sob no.202í0880392 em 11102f2021.

\
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4a ALTERAÇÃo coNrnnruAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.5'l 8.975/000í-65

NIRE: 4í 209039748

CúUSUU QUARTA: O capital social é de R$ 250.000,00 (duzentos e

cinquenta mil reais), representados por 250.000 (duzentos e cinquenta mil)

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um reâl) cada uma, subscritas, e já

integralizadas pelos sócios em moeda corrente e legaldo País, e são distribuídos

da seguinte forma:

Totais

CúUSULA QUINÍA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas lodos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, conÍorme dispôe o art. 1.052 da Lei 10.406/02.

CúUSULA SEXTA: As quotas sáo indivisíveis e não poderáo sêr cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem Íica

assêgurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de preferência para

sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessâo delas, a

alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir tode ou perte

de suas quotas, deverá notificar por escrito aos outros sócios,

discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço, Íorma e

prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao direito de

preferência, o que deverão Íazer dentro de 30 dias, contados do

recêbimento da notificação ou em prazo maior a critério do sÓcio alienante.

Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessâo das

quotas se fará na proporçáo das quotas que então possuírem. Deconido

esse prazo sem que seia exercido o direito de preferência, as quotas

4

ü

Quotâs Valor

Roberto Batista Lêite 50

Silvano Barboza 50 125.000 R$ 125.000,00

í00 250.000 R$ 250.000,00

poderão ser livremente transferidas.

Sócios

125.000 R$ 125.000,00



4A ALTERAÇAO CONTRATUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.5í8.975/0001-65
NIRE: 4í209039748
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CLÁUSULA SÉnMA: A administraçáo da sociedade caberá ao sócio SILVANO

BARBOZA, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administÍarem os negócios

da sociedade representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,

perantê órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução

dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o

uso do nome empresarial isoladamente.

§'lo - é vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas âo

interesse social, ou assumir obrigaçôes, seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.

§2o - facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituírem mandatários da sociedade, especiÍicados no instrumento os

atos e operações que poderâo praticar.

CúUSULA oITAVA: os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de próJabore, observadas as disposiçôes regulamentares

pertinentês.

CúUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justiÍicadas de sua administraçáo, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econÔmico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

CúUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interdito qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
à\

\

possível, ou inexistindo interesse destes ou do sócios remanescentes, o valor

0
\

\q
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4" ALTERAçÃO COTTRATUAL

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 33.518.975/0001 45

NIRE: 41209039748

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei,

que nào está impedido de exercer a administraçáo, por lei especial, ou em virtude

de condenaçâo crimlnal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda gue temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime

falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios ingressantes declaram conhecer a

situação econômica - financeira da sociedade, Íicando desta forma sub+ogado

nos direitos e obrigaçôes decorrentes do presente instrumento.

Declara ainda, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, que o

impeça de exercer atividades mercantis ou a condiçáo de comerciante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declaram para efêitos de Enquadramento

de Microempresa, que o volume da receita anual da empresa náo excederá no

ano calendário, o limite Ílxado no inciso I do Art. 30 da Lei Federal n". 123/2006,

que a empresa nâo se enquadra nas hipóteses de exclusÕes relacionadas no

paíâüaÍo 40 do Art. 30 da referida Lei.

CúUSULA DÉclMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarcâ de Londrina/PR

para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste

contrâto, com êxprêssa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seia ou venha ser.

6
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4e ALTERAçÃo corurnRTUAL
BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 33.51 E.975/0001 -65
NIRE: 41209039748
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E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente

alteraçáo em I (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumprilo em todos os seus termos.

Londrina/PR, 07 de junho de 2021

ROBERTO BATISTA LEITE

n
V.

\q
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nâcional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE CARLOS DA FONSECA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 058569, expedida em 2610712010,

inscrito no CPF n' 03210770913, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanÇÕes

administrativas e cíveis, que esle documento e autêntico e condiz com o original.

N' do RegistroCPF Nome

058569o3z',t07709'13 JOSE CARLOS DA FONSECA

Yu
CERlÍFfco o REGISTRo EL 0a/O6/2O21, 11:11, SoB N" 202135A7OL7,
lRoTocoLo: 213587017 DE OA /06/2O2\.
cóDrco DÉ rrERrFrcÀçÃo: 121039a6961. cmJ DÀ SEDE: 33518975000165.
NIRE: 41209039748. coü EFEIToS DO REGISTRO Btít OA/06/202L.
BÀRBOZÀ & LEITB ÀXIEFÀTOS DE CIüE!ÍIO I,!DÀ

JUCEPAN
:::l-.--- LE]ÀNDRO IíÀRcroS RÀYSEL BISCÀIÀ

sEciErÁRro -€EiÀt
,w.dl,rêsaf acil.irr.Eôv.bÍ

À và1idadê dêêtê dómnto, êê iipresso, fi.à 5uJêlto à cdlprovâçâo de .uá au!ênlicidade noê !êspectiwoa poftais,
infomaÍdo Beus rê4ectiwÕs códiq@ de veiirlcâcâo.

IDENTIFICAÇÃO Do(S) ASSINANTE(S)
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA.

QUINTA ATTERAçÃO DE CONÍRATO SOCIAL

cNpJ. 33.5í8.975/0001-65- NrRE 41209039748

CLÁUSULA PRIMEIRA: o sócio slLVANo BARBoZA que possui na
(cento e vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
integralizadas na importância de R$ í25.000,00 (cento e vinte e cinco
transfere suas quotas pelo valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
BATISTA LEITE, já identificado, da seguinte forma:

sociedade 125.000
cada, inteiramente
mil reais); vende e
reais) a ROBERTO

R$ 100.000,00 (cem mil reals), representado pelo imóvel urbano com 703,66 m', lote 17,
da quadra G, do Loteamento Makita, sem benfeitorias, em Primeiro de Maio, Paraná,
inscrito na MatrÍcula no 8.021, do Registro de lmóveis da Comarca de Primeiro de Maio,
em nome de TEREZINHA MITSUKO MORI ARABORI, CPF 301.876.569-94, cujo
documento de transferência será outorgado, em favor do CEDENTE ou a quem este
indicar, até o dia 1510912021. As partes declaram, ainda, que existe uma outra chácara,
local2ada em Primeiro de Maio, que Íicará de propriedade exclusiva do CEDENTE e não
comporá o negócio aqui descrito e será objeto de aditivo futuro, para formalizaçáo da
situaçáo
R$ í00.000,00 (cem mil reais), representado pelo veículo CAR/CAMINHÂO/C.ABERTA,
M. BENZL 1620, ano 2008, diesel, branca, Renavam 00963160354, placas AGA-2G98,
de propriedade da empresa BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. e
cujo documento de transferência será outorgado, em favor do CEDENTE ou a quem este
indicar, até o dia 1510912021.
R$ 300.000,00 (trezentos mil rêais), representados pela entrega de 10.000 (dez mil)
metros quadrados de PAVER, que seráo retirados pelo CEDENTE, na sede da empresa,
em lotes mensais e consecutivos de 500 (quinhentos) metros quadrados, até o dia 10
(dez) de cada mês, a partir de novembro/2o2'1. O inadimplemento de 06 (seis) ou mais
parcelas implicará no vencimento antecipado das demais.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante SILVANO BARBOZA, dá ao sócio remanescenle
ROBERTO BATISTA LEITE, plena, geral e rasa quitação da venda de quotas ora efetuada,
declarando este conhecêr a situação econômico-flnanceira da sociedade, ficando sub-rogado
nos direitos e obrigações decorrentes do presente ínstrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, o capital social que e de R$
250.000, 00 (duzentos mil reais) , dividido em 250.000(duzentos e cinquenta mil) quotas

Espeço íesêruâdo paía rêgiíro no órgão competente

SILVANO BARBOZA, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH n.0 0434870'1700,
DETRAN/PR, inscrito no CPF sob o n.o 559.632.859-68, residente e domiciliado na Rua
Doutor Dimas de Barros,65 - apto.2.301, CEP 86050-730, em Londrina-PR e ROBERTO
BATISTA LEITE, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH n." 00857026844,
DETRAN/MT, inscrito no CPF sob o n.o 730.757.019-04, residente e domiciliado na Rua
Angelo Vicentini, íí9, CEP 86079-460, em Londrina-PR, únicos sócios componentes da
sociedade empresária que gira sob o nome comercial de BARBOZA & LEITE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada na Rua
Pinguim, 695, lndústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n.o 41209039748.

\a
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
QUINTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

cNPJ. 33.5í 8.975/000í -65- NrRE 4í 209039748

indivisíveis, de R$ 1,00 (dois mil reais) cada uma, .iá integralizadas, em moeda corrente
nacional, ficam disÍibuídas da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA: A pessoa jurídica acima denominada BARBOZA & LEITE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada
na Rua Pinguim,695, lndústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n.o 4í209039748, altera sua
razão social e nome fantasia para PAVER FORTE LTDA.

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá INDIVIDUALMENTE ao sócio
ROBERTO BATISTA LEITE

CLAUSULA SEXTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade náo alcançadas pelo pÍesente instrumento, permanecem
inalteradas, portanto, aqui ratifi cando-as.

CLAUSULA SÉTIMA: A vista das modificações ora ajustada, o sócio resolve, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo.

PAVER FORTE LTDA.
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

cNPJ. 33.5í8.975/0001-6S NtRE 4í209039748

ROBERTO BATISTA LEITE, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH n."
00857026844, DETRAN/MT, inscrito no CPF sob o n.o 730.757.019-04, residente e
domiciliado na Rua Angelo Vicentini, I 19, CEP 86079-460, em Londrina-PR, único sócio
componente da sociedade empresária que gira sob o nome comercial de PAVER FORTE
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada na Rua Pinguim,695,
Indústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n.o 41209039748.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de PAVER FORTE
LTDA, inscÍita no CNPJ sob n.o 33.518.975/0001-65, localizada na Rua Pinguim,695,
lndústrias Leves, CEP 86030-380, em Londrina-PR, com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n.o 4í209039748.

socro QUOTAS
VALOR

(R$)
ROBERTO BATISTA LEITE 250.000 250.000,00 100,00%

TOTAL 250.000 250.000,00 100,00%

Espaço reservado para registro no órgão competente
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CúUSULA TERCEIRA: A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes ativida_des
CCONôM|CA: FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONTRUçÃO,
FABRICAçAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO,
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CoNSTRUçÃO, SERVIçOS
ESPECTALTZADOS PARA CONSTRUçÃO.

BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
QUINTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

cNpJ. 33.5í8.975/000í-65- NrRE 4í209039748

CúUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 29!0412019, e seu prazo é
indeterminado

CLÂUSULA QUARTA: O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente do país, no valor total dê R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos
em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$'1,00(um real), cada
uma, distribuídos ao sócio da seguinte forma:

socros OUOTAS
VALOR

(R$)
ROBERTO BATISTA LEITE 250.000 250.000,00 100 o/o

TOTAL 250.000 250.000,00 100 %

CúUSULA QUINTA: A admanistraçáo da sociedade caberá INDIVIDUALMENTE ao sócio
ROBERTO BATISTA LEITE.

CúUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 3í de dezembro, o
Administrador prestará conta justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial ê do balanço de resuftado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, podendo a sociedade levantar
balanços intermediários ou intercalarês e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos,
mediante autorização da unanimidade dos sócios.

CúUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fllial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CúUSULA OITAVA: O Sócio podeÍá, de comum acordo, flxar retirada mensal, a título de
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA NONA: O sócio declarâ, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar No.123, de 1411212006.

CúUSULA DÉCIMA: Fica eleito o Foro desta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.

Espaço reseÍvaclo parã reginro no órgão competente

t;
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BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
QUTNTA ATTERAçÂO DE CONTRATO SOCTAL

cNpJ. 33.5,t8.975/000í-65- NtRE 4í209039748

E por estarem juntos e contratados, assinam o presente contrato em uma única via.

Londrina, 19 de agosto de 2021

ROBERTO BATISTA LEITE
Sócio remanêscêntê

SILVANO BARBOZA
Sócio retirante

Fágina 4 de 5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaía Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitâl

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa PAVER FORTE LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

SILVANO BARBOZA55963285968

7307 5701904 ROBERTO BATISTA LEITE

(7a
JULEEAE l,BÀ!.DiO üÀRCOS RÀvSEt BtSCÀrÀ

sBcnsaÁRro - cBnÀr
xw. êlprêÉaf acil. pr. goÍ. br

CER?IIICO O REGISfRO Êrí 26/OS/2O2L 14:32 SOB N' 202156!3392.
PRoTOcoLOT 215611392 DE 20/oa/2O2L,
cóDrco DE v8RrFrcÀçÃo: 12106338550, cNpJ DÀ SEDE: 13518915000165.
nIÂE: 4r.2090397{8. COú EPEIToS DO REGISaRO §tt 19/08/202a.
PÀVER 

'OÀIE 
Í.lDÀ
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\
À valtdadê dêsÉê iiôoEntô, aê nq)reBro, flcã sujeito à copr@àçãô de êÉ ãü.eÍtlcialâatê no6 rêEpêctivoÊ potais,

i.fomrdo €êE Íêspêctivo. c6di9oa ite wêrificação.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaGêÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FED

Nome: PAVER FORTE L
CNPJ: 33.518.975/0001 -65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 'l5l da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsidêraçâo para fins de cerliÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta cerlidão e válida para o estabelecimênto matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de ,ulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na Internet, nos
êndereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo em com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emilide à 112022 <hora e data de BÍasÍlia>
Válida
Código
Qualqu

ão: 4F99.51 38.7F7 C.E7 Cz
da invalidará este documento

59:55 do dia
1710712022..t
contÍole da

rasura ou e

gratuit

q

E À DiVIoA ATIVA DA UNIÃo
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026796952-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.5'l E.975/000í -65
Nome: BARBOZA & LEITE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
nalureza tributária e não tributária, bem como ao descum primento de obrigaÇões tributárias acessórias.

185

Válida 16109t2022 - rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov-br

Éa1ili.lo via lrtú1et l\Ú,ie. l1!N,5/2O22 ttt:O7:01)
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PREFETTURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

SecrêtâÍia Munlclpal do Fazanda
DirêtoÍla do ÂrÍocadação - Ggrôncla do Pronto Atgndimgnto

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

2022
Válida da dâta da expediçáo

Certificâmos

bom como inexistê DÍvida Atúa, com rolaÉo ao abaixo referido: ./
PAVER FORTE LTDA /

CPFTGNPJ: 33.51 E.97rOO0í {5,/
Ficã resêÍ do ao Municrpio o diÍsito d6 cobrâr débitos que porvênturá venham a s€r

constaliados gm buac.ars, assim como dê êÍ6tuar ou rBvú lançBmentos sobrg íatqs
gêradoros já oco.Íidos.

Finalidâdo dâ cêrtidáo: DIREITO (Ucitâção, Cadestro, lnc€ntivo à Cultura e/ou Esportê,
Finenciam€nto, lnvontário, 8aixa. TransÍeÍ6ncia).

débito vêncido coÍospondênte a lmpostos, Taras,
Câdastro Mobiliárlo, Contribuintê e lmoblliário,CoôtÍibuiÉo de ê Outros do

Londrina, 06 de abril de 2022

Modelo apÍovado p6la Portaíja tf 0022015/GAB/SMF

A acoitaÉo dêsta c6Ítjdão êstá condicionada à vorificaÉo de sua autenücidade nâ lnl6rn6t.
no €nderBço <http://wu/\r.londíina.pa.gov.br,.

Dispensados carimbo ê assinatura , confoÍmo art. 30 do DecÍEto No ô102015.

Códlgo Valldador
*co€ rÍ3QooYc
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Voltêr lmprimir 18?

ROO BR 369 KM 128 128 Q 2 L t7 / PQ OO IPE /.IATAIZINHO / PR/ 86210-000

A Câixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de mâio de 1990,
certifica que. nesta data. a empresa acima ldentiflcâda encontra-se em situação regular pêrante o Fundo de
Garantia do Íempo de Servico - FGTS.

O presente certiÍicado não sêrvini de prova contra cobrançô de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, a,,_ *t **agôções com o FGTS.

v.ltd.detl3t osl2o22 {rrrcUrorr' )
cêÉtítc.ção t úmêro: 2\Êze§lf0/rüí3s6s9 s 742

Ccrtificado de Regulrridâde do FGTS - CR-F

§áJ"àí.á

,r.rr.r."rrlooor-ur r/
PAVER FoRTE LTDA /

tnscrição:
Razão Social:
Endereço:

\

\a.

Informação obtida em 19105/2022 L4t15.52

A utilizaçâo deste Certificãdo gara os fins previstos em Lei esta condicionada a verificaÉo de ôutenticidade no
site da Caixa: wrúw.cáixâ.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTI ÇÀ. DO TRÃBÀLHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS T ÀL,HISTÀS

Nome: PAVER FORTE L,TDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 33 .518. 975l0001-65
Certidão n"; 8425089 /2022
Expedição:
VaI idade :

de sua exp

às 18 :44 :15
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que pÀvER FoRTB rrTDÀ (tÍÀTRrz B Frr.rÀrs), inscrito (a) no
CNP,I sob o n" 33.518.97510001-65, NÃo eoNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Traba]histas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L,eis do Trabalho. acrescenEados pelas L,eis ns,o !2.440/20aL e
L3.467 /20L7, e no AEo Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta cerEidão são de re sponsab i L idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal superior do TrabaLho na
InterneE (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida graluitamente.

rNFOR!íÀçÃO TMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEênça condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários. a honorários , a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho. Comissão de Concil-iação Prévia ou demais tít.uIos qlre, por

{

o/oe/2022
Çao.

disposição legal , contiver força executiva.
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04lOSl2O2211:O4 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGEÍ{HARIA
E AGROI{OMIA OO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5,L94, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 58L42 | 2022 Valida t 03/06/2022 /

Razão Socia|: PAVER FORTE LTDA
CNPJ:33518975000165
Num. Registro: 7t549 Registrada desde t L7/O7/2020
Capital Social: R$ 250.000,00
Endereço: RUA PINGUIM, 695 INDUSTRIAS TEVES

Município/ Estado; LONDRINA-PR - CEP:86030380
Objetivo Social:
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, comércio varejista de materiais de construção, serviços
especializados para construção.

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

neseonsÁvellErs) rÉcNrcos
1 - Nome CiViI: MILTON DOBRUCKI
CaÊeira: PR-L55241D Data dê Expediçãoi 26/O4/L9A'
Desde: |7/OL/202O Carga Horária: 4:0 H/D Até: OS/OL/2OZL
Oesde: L9/02/202L Carga Horária: 4:0 H/D Até: LOlO2l2O22
Oesdei 22/03/2022 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Art. 70
Observações: Possui competência proflssional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.19411966 nos campos de atuação do art, 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Títulor ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

ee.A naterz - cNPJ: 33518975OOO16s

Para fins de: LICITAçÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os eÍeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o L3729812022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de

\
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httpsr/creaweb.crea-ptoÍg.br/consultaícêÍtidaojuridica.asp?SÊSSAO=ee4dgb2eã834d62a82í 94dOO9762ea2&CODREGTO=32099&DEPTO=5... 112
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seu(s) responsável(eís) técnico(s).

CREA 190

Emitida via Internet em O4/O5/2O22 11:04:53

Dispensà-se a assinatura neste documento, confoÍme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsiÍicação deste documento constitui-se em cÍime paevisto no Código Penal Brôsileim, sujeitando o autoÍ à
respectiva ação penal.

\
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DÂYENIODTE

ANEXO NE 02

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço np 05/2022

O signatário do presente, o senhor Roberto Batista Leite, representante legalmente
constituído da proponente PAVER FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ns33.518.975/0001-65,
declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as

informações e condições necessárias à execução do objeto da Tomada de Preço

su pra m en cio nad a.

Nova Santa Barbara, 23 de maio de 2022

ROBERTO BATISTA LEITE

R.G. Ns 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

REPRESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE ITDA
CNPJ: 33.518.975/0001-65

B.srs.qzsloool-6F
PAVER FORTE LTDA.

IiUA PINGUIM, 69s
I tND. LEVES _ CEP a6o3O_38O
t- LoNDRTNA - pR J

Rua pinguim, ns695, lndustrias Ieves, Londrinalpr CEp 86.030-380
cNpJ sob o n. 3j.518.915/0001-65

C\
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Df,YIQ]ORTE

ANEXO N9 03.1

DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de Preço ne O5/2O22

Ob.jeto: Pavimentação de vias urbanas em Paver,9635,16 m2, incluindo serviços preliminares,

base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, drenagem, ensaios

tecnolóBicos e placa de obra

Nome da Empresa: PAVER FORTE LTDA

CN PJ ns: 33.518.97510001-65

Endereço: RUA PlNGUlM,695, INDUSÍRIA LEVES, LONDRINA/PR

Fone: 43 99867 3381

Fax: 43 99867 3381

E-mail: blocoforte@hotmail.com

O representante técnico da PAVER FORTE LTDA inscrito no CNPJ Ne33.518.975/0001-65 Sr. (a)

Milton Dobruck, CREA PR 15524lD, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que

renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

ROBERTO BATISTA LEITE

R.G. Na 5.554.723-8
CPF ne 063.587.439-37

EP RESENTANTE DA EMPRESA

PAVER FORTE LTDA

CNPJ: 33.518.97510001-65

ON BRUCKI

CRE PR.1ss24/D
ENGENHEIRO CIVIL
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Rua pinguim, na695, lndustrias Leves, Londrina/Pr CEP 86.030-380

CNPJ sob o n. 33.518.97510001-65

)

Nova Santa Barbara, 23 de maio de 2022
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MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA COLINA
ESTADO DO PARANÁ

GESTÀO 202112024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PAVER FORTE
LTDA, inscrita no CNPI sob n.o 33.518.97510001-65, localizada na Rua
Pinguim, 695, Indústrias Leves, CEP 86030-380, realizou ou realiza
aquisição/serviços de pavimentação de paver ou pedra irregulares com
assentamentos em diversas ruas conforme documentos em anexos
para respeitando os princípios de legalidade e eficiência. (TOMADA DE
PREÇO OU2O22, PREGÃO PRESENCIAL 37/202I, PREGÃO PRESENCIAL
28/2020, 29/2020 e 30/2020)

Atestamos ainda, que a empresa demonstrou total capacidade
técnica na execução dos serviços contratados, estando apta a prestar
serviços desta natureza para outras empresas.

Ate nciosa mente,

Nova Am da Colina, 09 de maio de 2022

Leandro Perez de
Oliveira

Prefeitura Municipal de Nova América da Colina/Pr

Avenida Paraná, n'276 Centro CEP 86.230-000 TELEFONE (43) 3553 1633-CNPJ: 75.827.20410001-08

www.novaamericadacolina.or.qov.br / sabinete@.novaamericadacolina.or.gov.br

tusinàd! d. Íomà di9i6l pd L€àndÉ Perez de Otivêir.
DN: m-l€âôdó Pe2 dê Oliv€Ir.. o-PRÉÊÉlluRÀ tlUNlOPAt,
@=MUNIOPIO DE NOVÂ ÁMtflICA DÀ CO!Ii]A.
tul=lidt @@à.mei(àdr.dinà9..9.vàí.eBR
Dâdoç 2022.0t.m l5íar4{] a
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CNPJ: 75.827.20410001-08
Telefone: 3553 1633
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